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DATA:
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  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202140600291, referente ao protocolo nº 20210311154304055, do

dia 11/03/2021, às 15h43min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

EDVAN JOSE DE QUEIROZ, brasileiro, casado, motorista, portador do RG n° 

801574, inscrito no CPF n° 533.057.285-15, residente e domiciliado na Rua Constantino Gomes Sousa, 113, 

Bairro Costa e Silva, Aracaju/SE, CEP 49075-150, por seu procurador signatário, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como motorista, é pessoa humilde, assim, não dispõe de 

condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso 

incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora relata que no dia 11 de Maio de 2017, conforme consta no registro de ocorrência policial, 

sofreu acidente de trânsito quando pilotava sua motocicleta no cruzamento com a Avenida João 

Rodrigues, no bairro Industrial em direção ao seu trabalho e foi surpreendido por um veículo de placa 

desconhecida, que invadiu a preferencial, colidindo com a lateral esquerda da motocicleta e evadiu-se do 

local. Do evento resultou lesões no demandante consideravelmente graves que necessitam de perícia 

médica para análise da gravidade, tendo a principal sido, uma fratura na TÍBIA E FÍBULA esquerda. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, por uma equipe do 

SAMU e encaminhado ao Hospital Gabriel Soares, tudo em virtude da gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 
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(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização foi pago em valor menor a qual realmente teria direito em razão da gravidade da 

sua sequela, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 
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Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
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Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

LuisAntonioBehrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 
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entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a demandada ao pagamento do reembolso de despesas médicas e hospitalares no valor 

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), conforme nota fiscal em anexo. 

4.4.4. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 
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Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 09 de março de 2021. 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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{t^ @Í l^au o g,ados Associados
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE I I 154

João Marcelo de Campos Lima Robertina oAB,/PI 13646

.Z 2,,,,

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA »A Stf,Vl ÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito

nos quadros da OAB/SE I I .154 e JoÁo MARCELo DE CAMPoS LIMA ROBERTINA, brasileiro,

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto MaynaÍd,

554, Sala l0l ;Pavimcnto 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380.

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para

tanto, propor quaisquer agões, medidas incidentais, acompanhar os processos administralivos e/ou

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da clâusula ad iuditia el exlra, paÍa o foro em geral,

incluindo AÇOES IIYDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou

administrativas, bem como em SEGURADORAS, âssinff termo, oferecer defes4 direta ou indireta,

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo

substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de

praticar todos os demais atos necessários ao Íiel desempenho deste mandato.

PoDERES ESPECÍFICoS: A presenle procuração cutoÍga os advogados acimâ descritos, os poderes

especiais para receber citação, confessar, recoúecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar

ao direito sobre que se funda a ação. firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber

quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e assinar

declaração de hipossuficiência econômic4 em conformidade com â norma do artigo 105 da Lei n":

13.105/2015.

AracajúSE, 09 de março de 2021.

1"k ,/1rt at>alT
(OUTORGANTE)

Tel: (79)3222-0817/98145-8786/98809-0167

e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com

PROCURACÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado:

OUTORGANTE: EDVAN JOSE DE QUEIROZ, brasileiro, casado, motorista, portador do RG n"

801574, inscrito no CPF n' 533.057.285-15, residente e domiciliado na Rua Constantino Gomes Sousa,

I13, Bairro Costa e Silva, AracajÚSE, CEP 49075-150, Constituo e nomeio-os bastantes procuradores:

p. 11
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(D-?^t=ffi
TATIJBA MENSAL }

ftô, re{És, rm2e!00

Ser v i ços

AGI]A

ESGOTO

lialor
61 ,52

0, 00

OPVAT

colÍIEÚDO tuo vÉRlFlCâDO

0 ti tíAR 2019

Gêíb S€gJl&oía SlÀ

Ruê Mâdm,766 Lolâ 03{râ(áiurSE

74405'1. 0

ALDECI SOUZA DE OUE IIIOZ

RIA CÜNSTANTINI] üOIíES SOUZA, 113, TASA A, ABACAJU, 490?5-150

014008/00334 04/ta/2018 |,rí*A18C003',]03

LElt- Antêrior
Lrit. Atuôl
Consú!o fôturàdo
llédia de consuro
0corrênci! da Lei
0ata da l-e i t. Ant
0 i.s dE Coísuro
liédiô diária (!3 )
Prsuisôo para Pró
IXt0nÍnç0ts c0llPI

( r3)
( r3)
tura
arior

59
IJ
l4
II

x. Leit.
flíEllIAntS

03/09/18
31
0.35
03/ I t/18

10/2A18

IUÚ(IS JUNIÚS IN IUIA CÚliI8A O CNTCIfl DI IIAíÊIOU TUERO JII]Si

I 1ÊNc
a ( )

É Mlilmo dê Afr.srrã. Erhidãs 242 d7 )42 242

JUI.)

tolatrícúle

l'1lNT0:15/10/2018 61 ,52

A faltd de pagan?nt0 dsssa fôtura 30 (tr
irplicôrá na int?rrLrpCao d0 forneciientD
0ecreto LRi n. 27.565/2010.

inta) dias a!ós spu uencjn?nto
de serviços - art 91,
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[,*
GOVERTiP OO ESIADO DESERGIPE
eoúcncvrr-
oELEGACIA EspEctAL DE DEUToS DE TRÂNslro - ARACAJU - sE Q,.

BoLET|MoeoconnÊxcn No:03373912018

B

ru .,%"J

Datâ/l-hía lnkio do Rogistro 2UrZ'!018 í l m
Deltllado de PdÍcra Danbls R4nos Lima Banete

DADOS DO REGISTRO
DatdHo.a Fim ?0/12/2018 11 14

5o\63o
DArlos DA ocoRRÊxcn

Atsio. Delêgâciâ Esecial ê Ddíc de Trãnsib
Data/tlcrà do Fâb: í í/0S2017 í6:30

Loç.| .to F.b
Municíno: Aracr*u (SE)

Loorâdqrro: AY. TancÍÊdo Cdnpos
CoÍÍplqrcí*o: cÍuzaÍn€oüc corn Av. Joào Rodrigu€s

Tipo do Localr Via Púà{as

BaiÍro lndu§rial

Naturaza Mejo{s) EmprcgÊno( !)

Veículoí 223 Lêsâo cdporalcdpGa m di.{to dÊ r€ícLdo arbDotoí {ÀÍt 303 C@ut
da Lê d6 cÍimes de tráÍEilo - CTB)

ENVOLVTDO(S)
|qrl. CMI: DESCONXECIOO {SUPOSIO ÂUTORiNFRÂr(n )

N4bmkiedei BÍasihira

ErdàÍÊço
Mwtc{ryo Àacaiu - SE

Sexor Mas4uliÍ§

t{dn CMI: EDVÂN JOSE DE QL€IROZ (YlIl A , ColfiJralcÂ IE }
NaabflEgdade: BrasileiÍE

Pro&são: MôÍisla
Eúdo Cíd:Cãa&(a)
t{oíÍE (b }i&. Mãia Rita de QtleiÍo;
Em §eÍl/{o: Sim

Naturdidade:AL - tuapiraaa SexoMê.diÍp Nasc:02w1968

NoÍre do Pai: EGEr Josó de Ousiroz

Do.irndrtol.l
C?F - Cadasao de toso6 Fístas: 533.G57 28$r 5

E.rdaaaco

Múic$*r: Àacdu - SE

LosrrdqrÍo: Rua Coosíãriioo Cjoínês dê Sqrza
Cdnd€ísrto: Canl Ccta ê Sàt€

BairÍo: Siqlêirâ CaÍpos

0 q t{ÀR 2019N" 113

gsíÍe SQ§,JrriÊra S'Ât"*"t''**t**t' 

""" ""'t ' 'o'''''"t'''--'''"' '
oerETo(sl EilvoLvrDo{s}

GnEa Veicub

CPFTCXPJ do ProgÍbtirío 533.057 2A+r5

Rt{rlü.m 00188973m1

iltúmcro do Chrlsl 9C2JC41 2OAR021 888

Suàg.upo MotocÍcletarttolff eia

Phc! lqM5485

Nrim.ro.to o(oÍ JC41E2Â021888

Anq,Xodrlo FrbdcâÉo 201ü200S

Ê*=

*r,ii"ire'rírõffi'ns6l

co*reoJffitsrrooo

Delegado are Poaker Cpã:Da,!êlâ Faaíio§ Ltlla BarÍeto
ljrpíesso por FEfilldo FEnâlo Vabí|ça Jonúr
Drta de lípíessâoi 20/12t2Í)18 tír14
ProaoaobrÊ t€odspaari\.d

Págana r .b 2

PFe - Sisfema de PÍocedirEÍ os & mrcia
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BOLETIM DE OCORRÊHC|A N": 033739/20'18

Cor VERMELHA

Itrú.,pfo V.lcdo ,crüsíu

Iodelo HONDÀCG 125 FAN ES

QUr}aEá í Uíiradâ

Úlün 
^t.l.ft.Éo 

D{[t n 0í01120í0

tFVácuo Sârgip€

Lrcsl}kdclo HONDA/CG 125 FAN ES

Vdcub Âüdt$.do? Àão

gtu Cão EÍn oft,iro

R.*tsõt ÂLlENAcÁo FIDUCIARIA

EnYolYÍmcúorlloÍnê EnYC{Yido

toz Propnetino

REIáTO'H§ÉRICO
Rêlata o Coínunearúê que estâvâ fiitotândo sua molo.iclel,â êm diÍêçãÕ so lÍabalho e ao @sâÍ pâla canâl do cÍüzâmonto
corn Ay. João Rodrúu€s e adeí§aÍ na Ay. TancÍedo Cãnpos, foi supÍe€ÍÉido poí üm yekub de daca óeâcoíflecira qle
invadau sua vis pÍsrsíencisl, coldindo com a laleralesguêÍda da Írptocic lo.' a e svadindo-so do lqcal. Após o €€idêolê,
pogulaÍês ecbnâram o SAITIU que encaminlsr a vÍtima Eo Hospit l Gabííel SoaÍ€s, oÍÉe b i,enlificE(b quâ dsYido e
acidênte, a vítama havia sofÍi& ÍÍatuÍa da tibia e fíbu,a do pé esqueÍdo.

ASSINATURAS

4*.
)r{ Rsimurdo Rendo Val€íça Junicí

Ía§loíEái/€i pdo ÀrúÍfllàlb
EdYao Jo6€ de QusiÍoz

(vtni. / coíÍlJri.arra)

t .aêrào.rir.úi,Bsdl*q.- Is.:.,ú'iú(.i.r.,.i!ír-. hà-.r& En .l.liú'. Úôç-r.Ôí.i{ldd6€.ciâiÚÉF! Frôd.dãr&$r.*
àt 6. d6.ú,rtÉ 6 

^ôae 
334O.*8.çi. crúiú . 36c'ffi!Ír. F.t d. an!'. e d. cd.{.?. d. cidr. Púd }ü.rt-'

ás fl

I

%E

I DEPARTAMENTOS 

'E 
S{I§IBOS

,PVAI
cor{TEú00 NÀo vERtFtcÂDo

0 b tíAR 2019

c€nle Seguâíora SrÀ
Ruo [.]âoim. 766 l.oiâ 0]AracajdsE

âso=
De{egâdo de Frolklâ ctw:Dan5l3 R irlo§ LlÍna Baneb
lrÍples§o pd Ílaltlrnóo RêíÉb valeÍça $nbí
Data de ltÍpíessão: N12X2t1A 11 .14
P?oaocoao af l*io cs9onÍ\,êl

Págrn8 2 ô 2

PPe - si*ína de Roc€dmeítios de hah

/a

,{
t,
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PâCIENIE: EDVAN JOSE DE OUEIROZ

Convênio: HAPVIDA AUACAJU

ULTBA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA - HGS ARA

FORMUI"ÁRIO EMEHôÊNCIA üI |.IICA

Dl. Nasc.r 0205/1968

Poslo:

Atendimo loi 4297645ô

Leito: /

cússrFlcÁ,çÃo rro PACTENTE

ANAMNESE

HiFólesê DiagÍú5ticâ

ctD10
1

PACIÉNTE TRAZIDO P[LO SÂMI] t,,S
MOTO FM USO DE CÂI'ACETE SEM I

NAUSEAS O(' VOMITOS, IOI ADMINI
DIPIRONA. NO MOMENTO SEM DÔTI
B[:G, normohidratado, alebÍil, aciânôiic
lolo íeagenles, nuca livÍo.

NEURO: ECG 15
AR: (MV) pÍesente, liírpos ambos canr
ACV: Rcr em 2lempc sem sopío
ABD: Rha (+), não doloÍoso palpaçãô t
IXT: aquêcidas e pedundidas, seÍrl êd(

N 10920870 1110512017

lnicléíico, pupilas isocó.icas

VITIMA DE ACIDENTE DE.NDA 
DA CONSCIÊNCA NEGA

IRADO PROFENID E

is): .\LE.IANDBO MlGtrEL BOuIllGUl:S; Clll\4 3936 | i

Píonluário: 1

1

V28 IUOTOCICLISTA TIIAUM ACID TtT .NSP S/COLIS

)críicial e pÍoÍunda

0 o flAR 2019

1

I

l,

;

Cr€nlê I

I

I

cocuME NTo ÀssrNADo D|GII&ÍENJ E POra ALEJANDRO NIGUEL Ê(]t Rlar:S [NClNAs.02:]274116124, à 1 3:21ERl do 1?m5/ÀJ17

l

0€

p. 16



@
ULTRA SOM SERV MED LTOA - HGS

Pagina I d. 1

071021201911:16

Paciento: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Conv6nio: HAPVIDA ARACAJU

Dr. Narc.: 02/05/1968 Atendlmsnto: 42976456 Prontuáío: 109210'12

Polto: POSTO EMERGENCIA - HGS Loito: 800553/24

N": 10920870 1110512017 àE 17114

Quolxa Píncip.l PACIENTE TRAZIOO PELO SAMU USB VITIMA DE ACIDENTE DE
MOTO EM USO OE CAPACETÊ SEM PERDA OA CONSCIÊNCN NEGA
NAUSEAS OU VO[,IITOS, FOI ADMINISTRADO PROFENIO E
DIPIRONA. NO I,IOMENTO SEM DOR
BEG, normohidrâtado, aÍobril, acianótico, anictórico, pupilas isoóricas
foto roagentes, nuca livaô.

íl

NEURO: ECG 15
AR: (MV) prêsêntê, limpos ambos campos
ACV: Rcr êm 2 têmpos sefi sopro
ABD: Rha (+), náo doloroso palpaçáo superficielo proíunda
EXT| aquecidas e peíundidas, sêm êdêma

Ou6iü PÍincipal

ctDl0 V28 I.IOTOCICLISTA TRAU[.4 ACIO TRANSP S/COLIS Í1t

clD10 V2E ]\,,IOTOCICLISTA TRÁUM ACID TRANSP S/COLIS Íí1

0 c t{ÀR fi0

I G"ob Sêgurâr'nce

TÊ6 LOí\

stÀ.

FORMULÁRIO EMERGÊNClA CLINICA

Profissional(is): ALEJAN0RO MIGUEL RODRIGUES CRM 3996
RICARDO JABBUR LOPES JUNIOR CRM 5208

I1l
t2)

ÂNAiNNESE

DlAGNÓSNCO

CLASSTFTCAÇÁO DO PACTENÍE

rÉ+ÂÍAÉffiffisÍRF
cornetroo-úvenrEru)

t

\

p. 17



@ FORMULÁRIO EMERGÊNCÁ CLINICA

ULTRA SOM SERV MED LTOA . HGS

Pâgina 1 de 1

0r1021201511.17

Pacionto: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Convênloi HAPVIDA ARACAJU

Dt. Na3c.: 0205/1968 At.ndim.nto: 4297ô466 Prontuádor 10921012

Posto: POSTO EMERGENCIA - HGS Lelto: 80052717

Profissionâl(i§): N.t 10922152 11/05/2017 à3 18:05

Quêixa Principal VIÍIMA DE ACIDENTE OE ÍRANSIÍO COM TRAUMA EM PERNA
ESOUEROA A FRÁTURA DE DIAFISE DE ÍIBIA ,

t1l

Ouêixa PÍincipal

ctol0 S822 FRAT DA DIAFISE DA ÍIBIA FI

ctD10

Compl€manto/Justifl cátiva do diâgnórtico NECESSITA TRATAI\íENTO CIRURGICO n1

cto'10 5822 FRÂT DA DIAFISE DA TIBIA tíl

ANAMNESE

OIAGNÓSTICO

p. 18



FICHA DE REGISTRO INTERNAçÃO

DADOS PES§OAIS

Atendimento

43104871 ttllilllilllill
2010212019 15:12:38

ESTE PRONTUÁRIO É PROPRIEDADE DO HOSPITAL. PROIBIOO SER RETIRADO DO HOSPIÍAL

Nome do Paciente Sexo Nascimento ldad e

10921012 EDVAN JOSE DE OUEIROZ M 02/05i196E 50

RG CPF CarteiÍa Profissional Estado Civil

801574 SSP SE 53305728515 l4ASAOO

Endereço

R CONSTANTINO GOMES OE SOUZA 1í3 SIQUEIRA CAMPOS ARÂCAJU§E CEP:'í9075'150

Telefone Residenciâl Telefone Trabalho Nome da Máe

99083953 MARIA RITA OE QUEIROZ

DADO§ OO ATENDIMENTO

Setor

Avaliação mêdica

8OO535.RECEPCAO PRINCIPAL . HGS ARACAJU

Tipo DocumentoHora N4atriculaData

l5: 'l 'l17t|st2017

ClinicaMédico Atendente

15í6655 MARCIO OE FARIAS ALVES

Tipo Atendimento1,.4édico Acompanhante
O INÍERNACAOI516655 MARCIO OE FARIAS ALVES

DADOS DO CONVENIO

Plano Àrro vrÀcÀo uoDELo LTDÀConvenio
coLETtvo2.PLANO ÉMP1ESA ENFERMARIA .EOO-HAPVIDA ARACAJU

ValidâdeCarteira

24042001039003029

DADOS DA INTERNAÇÁO

Acomodação Leito

DescriçãoProcedimento SenhaN. Guia
1874039
187,1039

99996666
30727138

C36573,t92
C36573.192

32040083
32040083

RAIOX PERNA (MEMBROS INFERIORES)
RAIOX PERNA (MEMBROS INFERIORES)

INTERNACAO
iúiums oe rrarl AssocrADA ou NAo a FIBULÂ (lNcLul oEscoLAMENTo EPlFlsARlo) '
TRATA"ENTO CIRURGICO

Material - 99832909 - FIXADoR EXTERNO LINEAR P/ FEMUR E TIBIA - QTDE: 1

COIIEÚOO NÂO VERIFICÁDO

0c ilÂR20E

Geíú§ SoS'/*í! S,c' i
nuá Mânfil766 tdt 03Âa.aii5f i

Prontuário

/íaIRURGICA

Posto

?8273411
2A298034

c3690850E
c37057277

R431ORI. RINALDO LUCAS DÉ JESUS SANTOS
p. 19



@ GABRIEL
SOARES

HOSPIÍAL

BOLETIM DE CIRURGIA Paginâ í d6 1

20/02/2019'15:09ULTRA SOM SERV MED LTDA - HGS

Pâclsnto: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

convanlo: HAPVIDA ARACAJU

ot. N.!c.: 02105/1968 At.ndim.nto: 43104871 Prontuário: 10921012

po3to: POSTO TNTERNACAO - HGS Lotto: ENF04/3

Profissional{is)i N'r 1'1072289 17l05i2017 à5 19:34

Diâgnóstico Cllnico

Diagnóstico Cirúrgico

17 t05t2017 t1loâte Oâ CiÍuÍgia

18:30 tllHora 0a Cirurgiâ

FRATURA DE ÍIBIA - TRÁTAMENTO CIRURGICO nt

I\,{ARCIO OE FARIAS ALVÊS

ío Auxiliar ÍHIAGO JORGE

Í|AGO iúACHAoo

Oe3cÍição Cirúrgica

3822 ttl

sa22 íl

CiruÍgla

tí1CiruÍgião

íl

F1Anêstesista

tll1, PCÍE DDH SOB ANESTESIA
2, ANTISSEPSIA+ ASSEPSIA CAMPOS
3. LTMPEZA MECANO CTRURGICA DAS FORMAçOES BOLHOSAS
IRRIGAÇÃO ABUNDANTE
FrxÂÇÃo EXTERNA SOB FLUOROSCOPIA
7. |RRGAÇÃO COM SF 0,9%
9, LIMPEZA E CURATIVOS EXTENSO

cRM 3407 [11

OAOOS OA CIRURGIA

onGNÓsnco

p. 20



@" CHECKLIST CIRURGIA SEGURA

ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Pagina 1 do 1

20/02/20í0 í5:10

Prcionte: EDVAN JOSÊ OE OUEIROZ

convônio: HAPVIDA ARACAJU

Dt. NaBc,: O2losi 1968 At€ndlmlnto: 43104871 Prontuárlo: 10921012

posto: POSTO TNTERNACAO - HGS Lêtro: ENF04/3

N": 11070842 1710512017 à, 18:25Profiasionel(is):

ldêntiíicação Oo Pacienta tll

PÍontuá o Ativo sr[í tll

Opmê Chec.do Em Sala CiÍurgica SIM.

Equip.mentos Chacado3 Em Sala Cirurglct st[/. t1l

Alergias Do Paci6nt6 São Conhscida§ Não, í1

lúedicaçôês An.ttóslc.t Ch.cadas Em Salr Cirurgica SIM tlt

ConÍirmeção Dô RateÍve E Di3ponibllldado Do
Hemocomponentas Se Rlsco o€ Pêda Sangulnos

Não se aplicâ

Vie Aérea OiÍicil Náo t1t

Confiímaçào O€ Vôga Em Uti Não se aplic€ I1I

Todo3 03 êmb.ot D. Equlpo Se Aproacntaram Polo
Nome E Função

s rtí llt

Lataralidado Oo Procodimonto Esquorda t1l

Pãciente Cêrto tll

sll\,4 tll

stf/. tll

Chacâgem Complatr Oo! Equlpamêntoa st[/ t11

AntibioticoproÍilaxl. Roallztda Nos Último. 60 irlnuto. SIM Í11

Checâgsm complota O.! Mêdic.çõo. An.ltá8lcaa SIM

Est.rilizaÉo Oo lúat rlal Confrmadâ E V.lld.d. SIM lll

Oriêntação Do Policlonamênto Oe MombÍoa S IM, tll

Todo3 Os Rggiatrot Rolativo3 Ao Procôdlm€nto
Dovldament6 Raalir.doa

s \,,t ttl

A3 Contagom Oa lnttrumontair Clrurgicoa, Compreraâs SIM tll
E Agulhas Eltáo CorÍat a

Amostre P.ra Anâtomia Palologlca Está ldontificed. E

Acondionedá Colíatamonle
Não. F]

Proênchimênto Oo Gulú E/Ou Rolatórlo! Pelo irádlco SIM t1l

CiruÍgiáo

Mantor CabêcôtÍa Do Lalto El€vâdo 30 A,l5 Grau! Náo §ê âplac€ ít

Oriêntação Do Ctrldado. Com DÍônoa E Soôda! t1l

aNTES DA rNDUçÃO AiTESTÉSICA

sll\,,1.

ít

t1l

ANÍÉS DA INCISÁO CIRÚRGICA

SIM.

Sitio Clrúrgico ldontiíc.do

ANTECIPAçÃO EVENÍOS CRITICOS

Há MatêÍiauln3trurnental EtpêcíÍco Ps.a O
Procedimênto A 36Í RGalittdo

tíl

AO TÉRI,III{O DO PROCEDIHENTO

Não.

p. 21



@"'-' EvoLUçÃO OrÁRn posto cLiNlco-clRÚRGlco Paginâ 1 do í

201021201§ 15t10ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

P.cisnte: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

convênio: HAPVIDA ARACAJU

Ot. Nr.c.: 02/05/1968 Atendinênto: 43104871 Prontuádo: '10921012

po.to: pOSTO TNTERNACAO _ HGS Lotto: ENF04/3

N': 11072'189 '17105120'17 à. 19:29PÍofissional(is)

PACIENTE SUBI\,IEÍIDO A TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURÂ
DE PERNA ESoUERDA , HAVIA PROGRAMAçÃO CIRURGICA DÊ
RFFI COM HASTE INTRÂMEDULAR POREM OUANOO TIRAMOS A
TALA oo PACIENTE oaSERVAMOS UMA EXTENSA FORMAÇÁO
BOLHOSA ( FLTCTENAS HEMATTCAS Ê SEROSAS) COM OOOR
FETIDO, OPÍAMOS FAZER APENAS CONTROLE OE DANOS OE
PARTES MoLES COM FIXAÇÃO EXTERNA PARÂ ÍRATAMENTO OO
ENVELOPE DÉ PARÍES MOLES E POSTÉRIORMENTE, SE
NECESSARIO, FAZER OSTEOSSINTESE OEFINITIVA,

Evolução Do Paclonte t1l

CD:VPl!,

I

1

I

col{ÍEúDo ]úovERlf0 DO

0 c lAf; 200

Gnb

REctsrRos [rÉDtcos DA EvoLuçÃo

p. 22



@ EVOLUçÃO DÉRn POSTO CLiNTCO-CrRÚRGTCO P.gina í d. í

20t02120'19 15110ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Pacionto: EDVAN JOSE DE OUEIROZ

Convànlo: HAPVIOA ARACAJU

Dt. Narc.: 02/05/1968 At.ndimênto: 43104871 P,ontuário: '10921012

poeto: pOSTO TNTERNACAO - HGS Loito: ENF04/3

Profissional(is): N'r 11072189 1710512017 * 1929

Evoluçáo Oo Paciante PACIENTE SUBMETIDO A TRÂTAi'ENTO CIRURGICO DE FRAÍURÁ
DE PÊRNA ESQUEROA . HAVIA PROGRAMAÇÁO CIRURGICA DE
RFFI COM HASTE INTRAMEDULAR POREM OUANDO TIRAMOS A
IALA DO PACIENTE OBSERVAMOS UMA EXTENSA FORMAÇÃO
BOLHOSA ( FLICTENAS HÊMATICAS E SEROSAS)COM ODOR
FETIDO. OPTAMOS FAZER APENAS CONTROLE OE DANOS DE
PARTES MOLES COM FIXÂçÃO EXTERNA PARA TRATAMENTO DO
ENVELOPE OÉ PARTES MOLES E POSTERIORMENTE , SE
NECESSAR!O, FAZER OSTEOSSINTESE DEFINITIVA,

Í11

CD: VPi.4

coxrEÚoo NÀO VERlflcâDO

0 o flÂR 20e

6{ílb
r\|tled.À

Ssq&Íim 8lÀ
706 L'ri ri&E}lsÊ

REGtsrRos MÉDrcos DA EvoLuçÃo

p. 23



-- i r<: -:.

ç, FORMULÁRIO PERI.OPERATORIO

ULTRA SOM SERV MED LTDA - HGS

Pagin. 't do 2

2OlO2l20'19 15t10

Paclonte: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

convênio: HAPVIDA ARACAJU

ot. Na!c.: 02105/1968 Atendimênto: 4310487'1 Prontuádo: 10921012

porto: POSTO INTERNACAO - HGS Lotto: ENF04/3

No:11070957 17105/2017 àE 18:30PÍoíi3sional(is)

Íipo Dê CarurOla Eletivâ íl

Date Da CiÍuígla 17105t2017 íl

Prccêdimento Cirúrgico Proposto tll

Pulsêira Dê ldentlficação t\rso t1t

Rêsponsáv€l Polo Rscabimênto SONIA t1l

Data Roc.bim6nto Oo Pâciente Na Unidâdo 17t0512017

AvaliaÉo Píá-Ans8lé8ica SIM

Avallâção Oas Condlçôes Emoclonai8 t1l

O ênteçôoa Ao Paclanto Anostesia tl)

Re3ponsávol Polo Rocêbimênto ADILSON E VIVIANE t1l

Hora 18:00 nl

Sãla 03 Í11

Condiçô.r oa Polo ao inicio da ciÍurgl. CORADO E INTEGRO tíl

lnÍcio Da Anortolla 18:00 tlt

Tármino Dâ Anoateala 19:20 col[rEÚDo NÂO VÉRlf lc,oo tll

lnício Oa CiÍlrgi. 18:20 Ííl

TáÍrnino Oa Cirurgiâ '! 9:10 íl

ln3tÍumêntadoÍ WILLIAN sf. Í11

AOILSON E VIVIANE R',r ,,|ôÍrHm, 766 Lolâ o3{râcâiÚS:€ nl

Poslção do paclanl. durunte o ato opgt.tódo F]

MIE

Numero lniclal Dô Complêssa! 20 íI

Contagem Flnâl Oo ComPressas 2A t1l

Medicaçóo3/hoÍa 1 6:00 Mêdicaçoes Admlnlstrâdas pelo

Dr.Tiãgo:Dipirona,Decadron,Nausedron,
íl

Kêfezol 2gr,Proíenid,OmoPrazol

CloÍ€xedins Alcoólico Sim íl

Álcool Sim Ií]

Colchão Tármlco Não utilizou IíI

Condigõ.r D. Pole Ao Íármiho O. Clrurgit CORAOO E INÍEGRO ttt

Grau oo Contaminâgão Contaminêda t1t

Encaminhamcnlo Do Paciênto

Encaminhâmênto Oo Pâciôntê

SRPA, t1I

DE ENFERMAGEM, COREN 748641 [1]

PRÉ.oPERATÔRIO

FRATURA DE ÍIBIA MIE

t1l

FI

Tranquile.

CONFORTO

INTRA-oPERATÔRIO

Circulente

OORSAL.

MembÍo Oú Lado A Sor OPêrado tít

p. 24



Gfr"cs. 
tat

FORMULÁRIO PERI.OPERATÓRIO

ULTRA SOM SERV MED LTDA . HG§

Pagina 2 de 2

2010212010 15110

Paciente: EDVAN JOSE DE OUEIROZ

Convênio: HAPVIOA ARACAJU

ot N..c.: 02105/1968 Atendimonto: 43104871 Prontuarlo: 10921012

postoi posTo INTERNACAO - HGS Lotto: ENF04/3

Horário De Salda Da S.O 1925 tll

Pulso 81 bpm l1l

PA 147X87mmh9 t1l

FR 19 mrpm ttl

S.t 02 100 0/o nt

Hora l8:00 t11

Obaêrvação DR.MARCIO FARIAS MUDOU O PROCEDIMENTO DA CIRURGIA E

NAO VAI USAR O MATERIAL OUE FOI LIBERÂDO NA CARTA DE
CONSIGNAOO,FOI USADO FIXADOR EXTERNO COMUNICAOO A
ENFERMEIRA LUANA E ENFERMEIRO LEOALDO CIENTE.

tíl

lntercorrência3 NAO F]

Eletrodos s ll\,4 íl

lncbão Cirur0lca s \,,t íl

Oreno NAO ttt

Placa Dê BastuÍi NAO íl

Punçõês Vsnoa6a s rÀ,4 tll

stNAts vtTAls

ouTRos DAoos Ê stNAls

OATâJHORA OA COLETA DOS DAOOS

OBSERVAÇÕES / INTERCORRÊNCIAS

PÓs-oPÉRATÓRIO

p. 25



@ EVOLUçÃO DtÁRÁ POSTO CLiNICO-ClRÚRGICO

ULTRA SOM SERV MED LTDA - HGS

Pagina í do I

2010212019 15111

Paciêntê: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Convànio: HAPVIDA ARACAJU

Dt. Natc.: 02105/1968 Atondimonto: 43104871 Prontuarlo: 10921012

po.to: 
'OSTO 

INTERNACAO _ HGS Lcito: ENF04/3

No: 11086227 18i05/20'17 à! 11:33

I' dpo dê fixaçao 6xtoma de tibl€

quadro clinico manüdo

cdr msnti,lá

Ií]Evolução Do P.ci6nto

CEMRÍAÀIEI.{IOS D€ SINISTR'S

DPVAT

ccfÍId,Do ttÃo vERlFlcroo

0 6 l'lAR 2019

Geílb Se$rado6 SlÀ

lárnim, ?e6 ktF 09tu8iÚSÊ

Profissionar(is): MARolo oE FARIAS ALVÊS, MÉDlco, CRM 3407 Í11

REGISTROS I,tÉDICOS DA EVOLUçÃO

t
t

l

p. 26



Gi''c'"'rdr
EVOLUçÃO DE ENFERMAGEM INTERNAÇÃO Pagina í de í

2010212019 15111ULTRA SOM SERV MED LTDÂ . HGS

P.cienl6: EOVAN JOSE DE QUEIROZ

convânlo: HAPVIDA ARACAJU

Ot. Nasc.: 02105/1968 Atêndimontor 43104871 PÍontuáÍio: 10921012

po3to: pOSTO TNTERNACAO _ HGS Lelto: ENF04/3

Profissional(i8): N': '11083147 18/05/2017 09:59

Evolução de ênÍormagsm PACIENTE EM PÓS OPERÁTÓRIO DE CIRURGTA ORTOPÉDICA. SEM
OUEIXÂS NO PERÍODO

tll

Aco§so vênoso Poriíérico Sim tll

ÉvoluçÃo DE ENFERi/IAGEM

DrsPostÍrvos

p. 27



@
HOSPIÍAL

BRIEL
ARES

GA
50 EVOLUçÃO DE ENFERMAGEM INTERNAçÃO Pagine í de í

201021201915:.11ULÍRA SOM SERV MEO LTDA . HGS

Paci.ntê: ÊDVAN JOSE OE OUEIROZ

Convênio: HAPVIDA ARACAJU

ot. Nasc.: 02105/1968 Atondimonto: 43104871 Prontuárlo: 10921012

posro: POSTO TNTERNACAO _ HGS Lotto: ENF01/1

Profissional(is): ": 11111745 19/05/2017 às ',10:58

Evolução dê enÍêrmâgom PACIENTE, EM PÓS OPER,ATPORIO DE CIRURGiA ORTOPÉDICA EM
MIE, REALIZADO CURATIVO COM SULFADIAZINA DE PRÂTA,
RECEBEU ALÍO HOSPITALAR

tíl

Ac03ao Venoso PorlÍárico Náo Ií1

EVOLUgÃO DE ENFERtiiAGEtí

DtsPostTtvos

p. 28



@' FICHA OE REGISTRO INTERNAçÃO

DAOOS PESSOAIS

Atendimento

43968809

2010212019 15:07:50
ESTE PRONTUÁRIO É PROPRIEDÂDE OO HOSPITAL. PROIBIOO SÉR RETIRADO OO HOSPITAL

ProntuáÍio

109210't2

R CONSTANTINO GOMES DE SOUZA 113 SIQUEIRA CAMPOS ARÂCAJU.sE CEP:49075150

Telefone Residencial

99083953 MARIA RIÍA OE QUEIROZ

DADOS DO ATENDIMENTO

Nome do Paciente Nascimento ld ade

02/05/í968 50

CPF Carteira Profissional Estado civil

801574 SSP SE 53305728515 í.cAsaDo

Endereço

Nome da [/ãe

Setor

AvaliaÉo médica

8OO535.RECEPCAO PRINCIPAL . HGS ARACAJU

Tipo OocumentoNiatriculaHora

'10:0128t06t2017

ClinicaMédico Atendente
44IRURGICA1516655 MARCIO OE FARIAS ALVES

Tipo AtendimentoMédico Acompanhante
O INTERNACAOI515655 MARCIO DE FARIAS ALVES

DADOS DO CONVENIO

ccnaÍEÚDO NÁo vERlÉlcÁoo

Convenio

8OO-HAPVIOA ARÂCAJU coLETtvo

P|ano ÀITTo VIÀCAO MODELO LTDÀ

ValidadeCarteira

24042001039003029

DADOS DA INTERNAçÃO
itoAcomodaçãoPosto

.#é

DescriçãoN. Guia
2049405
2049405

99996666
3072713E

c3E498761
c38498761

2889325E 32040083 C'O542213 RAIOX PÉRNA (i'EMBROS INFERIORES)

INTERNACAO
iúJúms oe rrarl assocaoA ou tilao A FIBULA (lNcLul oEScoLAHENÍo EPlFlsaRlo) '
TRATAMENTO CIRURGICO

Matêrial - 99832735 - HASTE INTRAMEOULAR BLOOUEADA DE TIBIA - OTDE: 1

R431ORI- RINALOO LUCAS DÉ JESUS SANTOS

illill1llffiillll

Sexo

EOVAN JOSE OE AUEIROZ

Telefone Trabalho

Data

2+LANO EiIPRESA ENFERMARIA .

0 o |tÀft 2019

Procedimento Senha

p. 29



Atendimento

43968809
ililflillil1llilil]ll

FICHA DE REGISTRO INTERNAçÃO

DADOS PESSOAIS

201022019 15107,50
ESÍE PRONTUÁRIO É PROPRIEDADE OO I{OSPITAL. PROIAIDO SER RETIRAOO OO HOSPITAL

Prontuário Nome do Paciente Sexo Nascimento ldade

10921012 EDVAN JOSE DE OUEIROZ M 0205/1968 50

RG CPF Carteira ProÍissional Estado Civil

801574 SSP SE 533057285í5

Endereço

R CONSTANÍINO GOMES DE SOUZA 113 SIQUEIRA CAMPOS ARACAJU§E CEP:49075ís0

Telefone Trabalho Nome da Mãe

99083953 i,lARlA RlÍA OE OUEIROZ

DADOS DO ATENDIMENTO

Setor

Avãljaçáo médicá

Tipo DocumentoMatricula

800535-RECEPCAO PRINCIPAL. HGS ARACAJU

Daia H ora

í0r0128t0612017

ClinicaN4édico Atêndente
,I.CIRURGICA'I516655 MARCIO DE FARIAS ALVES

Tipo AtendimentoMédico Acompanhante
O INÍERNACAO

DAOOS DO CONVENIO
P|ano ÀUTo vIÀcÀO MODEIJO LTDÀConvenio

coLETtvo2.PLANO EMPRESA ENFERMARIA -S()O.HAPVIOA ARÂCAJU

ValidadêCarteira

2404200í 039003029

DADOS DA INTERNAçÂO
LeitoAcomodaçãoPosto

DescriçãoProcedimento SenhaN. Guia
2049405
2049405

99996666
30727138

c38498761
c3E498761

28893258 320400E3 c10512213 RÂlox PERNA (i,EÍ{BROS INFERIORES)

INTERNACAO
Éúrums oe neta assoctaoa ou NAo A FIBULA (lNcLUl DEscoLAlíENÍo EPlFlsaRlo) '
TRATAMENÍO CIRURGICO

MateÍial- 99832735 - HASTE INTRÂMEDUtAR BLOOUEADA DE TIBIA - OTDE: 1

R431ORI. RINALDO LUCAS OE JESUS SANÍOS

@'osP 
'o'

t.casaoo

Telefone Residencial

,I516655 MARCIO OE FARIAS ALVES

p. 30



@ FORMULÁRIO PERI.OPERATORIO Psgina 't d. 2

2OlO2l2O19 15:05

Pâciontoi EDVAN JOSE DE OUEIROZ

Convênio: HAPVIDA ARACAJU

Dt. Nâ3c.: 02105/1968 alondimênto: 43968809 FrontuáÍio: 109210'12

porro: RpA_ RECUPERACAO pOS ANESTE L.iro: LR_005/2

N": 12132663 28/06/2017 às 13i39ProÍissional{is)

Tlpo Oo Cirurgia Eletiva tíl

Oata Oa CiÍurgia 2AtA6t2017 tll

Procodimento CiniÍgico Píopoato FRATURA DE TIBIA F]

Pulsoira Do ldontiíic.çáo IúSD IíI

R6sponsávêl Polo Recêbimgnto SONIA íl

Data Roc€bimento Do Paciantê Ne Unidade 2At06t2017 111

Avallação Pré-Anesté3lca Sim t1I

Cirurgias Anteriorê8 í1

Avallação oas condiçóês Emoclonâia Íranquila. F]

Od€ntâçóêa Ao Pacionte Anestesia Ií]

R€sorva dê HeÍnododvados NáO, tíl

Rosponsávol Pêlo Rêcebimonto íI
Horâ 13:20 11I

Sala 03 tlt

Condiçõos Da Psla ao inioio da clrurgit CORÂDA,INTEGRÂ l1l

lnicio Dã Anê3to8la tíl

TáÍmino Oa Anostosia 15:50 t1l

lnicao Oa Ciru.gia 14:10 t1l

Tá.mlno Da Cirurgla 15:30 tll

lnstrumêntador tll

Circulante TAYNA,GARDENIA ttt

Po3lção do paciêntê durante o ato oparalório DORSAL, t1I

Momb.o Ou Lado A S.Í OpoÍado NAO SE APLICA ít

NumêÍo lniciâl Do CompÍ€ssag 15% t1l

Contegom Fanal De CompÍ6aet 15% tll

Medlcsções/ho.e PROFENID,OiPIRONA,EFORÍIL,OMEPRÂZOL,NAUSEDRON,D€CADR
ON,KEFAZOL. FENÍANIL,DORMONIO

ttl

Íipo Elétrico. tlt

Númêro De Séri6 0843 t1l

Condlçõos Da Pêlo Ao Támlno D. ClruÍgia CORAOA,INTEGRA t1l

GÍeu Oe Cont.minação tll

Encâminhamento Do Paciento SRPA t11

ULTRA SOM SERV MEO LTDA . HGS

OE ENFERMAGEM, CORENJOSE ADILSON SOUZA SANTOS,

PRÉ-OPERÂTÓRIO

CONFORÍO

p. 31



@
Hosir I ÀL

FORMULÁRIO PERI.OPERATORIO

ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Pagin. 2 dê 2

2UO2|2O19 45t05

Paclontê: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

convânio: HAPVIDA ARACAJU

Dt. t{.tc.: 02/05/'1968 At ndimonto: 43968809 P.ontuário: 10921012

polto: RpA _ RECUPERACAO pOS ANESTE L.tto: LR-005/2

Observação ttl

lntercoÍíências t1l

Observaçâo PACIENTE ADMETIOO NA SALAO3, NO CENIRO CIRURGICO,
PROVINIENTE DO INTERNAMENTO,CONSCIENTE,ORIENTAOO,
ONDÊ IRA SUBMETER HA UI\4 PROCEDII/ENTO CIRURGICO OE
FRATURA DE TIBIA PELO DR, MARCIO FARIAS, REALIZADO O
BLOOUEIO COM SUCESSO PELO DR THIAGO( RAOUI PENDURAL,
COM AGULHA N 27), SEGUE O TRÂNS.OPERATÔRIO SEM
NENHUI.íA ANORI'ALIDADE, PACIENTE ENCAMINHADO PARA O
SRPA, SONOLENTO SOB EFEITO ANÉSTESICO, CO SOROTERAPIA
NO MSE+PRONTUARIO AOS CUIOADOS DA EOUIPE DE
ENFERMAGEM.

l1I

lntêrcoÍÍânclas SEI\,4 INTERCORRENCIA t1l

OBSERVAçóES / INTERCORRÊNClAS

PÓS.OPERATÔRIO

OBSERVAçÕES / INÍERCORRÊNCN§

p. 32



@ CHECKLIST CIRURGIA SEGURA

ULTRA SOM SERV MEO LTDA - HGS

Pagina 1 do 2

201021201915106

Paclontc: EDVAN JOSE DE OUEIROZ

Convênio: HAPVIDA ARACAJU

Ot. Nasc.: 02105/1968 Atondimonto: 43968809 Prontuário: 109210'12

posto: RpA _ RECI-,PERACAO pOS ANESTE Lotro: LR_005/2

Profissional(i3): ': 1212889'1 2810612017 à. 11:24

Oata Da Ci.urgia 28106t2017 t2l

Sêtor Oo Admissão oo Paciento INTÉRNAMENTO t2t

ldôntidad6 Oo Paciento Sim tzt

AutoÍizâçáo Do Paciontê Sim t2l

Avallâção PÍé.An€rtáalca Sim Í2)

Oemarcaçáo Da LetoÍâlldade Polo Cirurgiáo t21

Confirmagão O€ Vaga Em t ti Não ss aplicê. Í21

Examsa Complêm6atara3 Sim

Eramg3 Radiológicog Sim. t2t

R6tlràda Oo Adorno3/PÍóte§€s Sim Í21

Tormo 06 ConsoÍrlimlnto Esclarocldo E Concedldo' Sim Í2)
CiÍurgia

TsÍmo Oa Con3sntimanto Escla,ocido E Goncôdido-
Anettaala

t2l

Coníirmação Oê Rêtrrva Oe S.nguo Não sê aplic€. t2l

TÍicotoínia Náo se aplica. OPVAT Í2)

ldontiÍicação Do Paciento s \,1 t3l

Prontuárlo Ativo stM FI

Opm6 Checado Em Sâla CiruÍgica G.íle Sogtràdôíâ SlÀ l1l

í)Equipamêntos Chacado3 Em Sal. clrurgica s t[.{

Ale.gles Do Paci6nt Sáo Conhscidaa Não. t1l

lúôdlc.çó.s Anostótlc5! Choc.ds! Em Sale clÍürglc. SIM t11

Conffrmsção Do Ro.aava E Oisponibllidâde tlo
H€mocomponont6s So Riaco Oê Pôrdô Sanguinoa

Não.

Via Aér6a Olíicil Náo, t1l

Conflrmação De Vag. Em Uü Não. Íl

Todoa O! irêmbrot Da Equlpa S. APresantaÍam Pôlo
Nomo E Funçáo

sll\,,1 íl

Lâtaralidede Do PÍocodimonto Ésquerda. tíl

Paciente Certo S IM, tll

Sltlo cirúrgico ldontlíic!do SIM. t1l

Há Matêriel/lnstrumental E3poclÍico Pata O

P

stM F]

476052 [1]
KATHERINE R|OS ALMEIOA PEDREIRA, ENFERMEIRO(A), COREN 268340 [2]

DE ENFERMAGEM, COREN

oaoos oA AorúrssÃo

ANTÉS OE ENCAMINHAR AO CC

Sím.

12)

Sim.

ANTÉS OA

stM

tt)

ANTES DA INCISÃO CIRÚRGICA

ANTECIPAçÃO EVENÍOS cRiÍcos

p. 33



@ CHECKLIST CIRURGIA SEGURA Pagina 2 do 2

20/02/201915:06ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Pacl.nts: ÉDVAN JOSE DE OUEIROZ

Convônlo: HAPVIDA ARACAJU

Ot. Nasc,: 02/05/1968 Atondlm.nto: 43968809 ProntuáÍio: 1092'1012

postor RpA _ RECUPERACAO pOS ANESTE Loiro: LR_005/2

Chêcagem Complata Do8 Equipamêntos sI\4 I1I

Antibloücoproltlirlâ Re.lir.d. Nos Últihor 60 Mlnuto. SlM. Ií]

Chocagem Complota Das Medicôçõ€s Anêstósicas Sll,4. íl

EsloÍilizsçáo Do iiateÍial ConfiÍmâda E Validada s \,t. ttl

OÍisntação D6 Posicionamonto 0e Mêmbrog stM. FI

Todos Os Regllt.o! Relatlvoa ao PÍoc€dim.nto
Devialamsnte R.alizrdos

SIM t1l

Aa Contagam Oe lnstrumontâia Cirurgioo!, Comprolsaa SlM.
E Agulh.s Eatào Correta!

tíl

Amoltrs Paía Anatomia Patologica E3tá ldgnüficrd. E
Acondlonada Co.ralamênta

SIM íI

Prêenchimênto Oo Gui.s E/Ou Rêlatórlo. P.lo trlfilco
Cirurgião

s ll\,4 F1

Ií]

Orlentação Oo Cuidados Com Drônos E Sonda3 sllu lll

AO TÊRMINO DO PROCEDITTE ÍO

irartor C.bôcôlra Oo Leito Elrv.do 30 A,a5 Grau! SIM

p. 34



@
FOSF TÂL

REGISTROS TÉCNICOS DE ENFERMAGEM

ULTRA SOM SERV MED LTDA - HGS

Pâginâ 1 de í

20/02/201915:06

Pacionts: EDVAN JOSE DE OUEIROZ

Convànlo: HAPVIDA ARÂCAJU

Dt, Na3c,: 02/05/1968 atondlmsnto: 43968809 Prontuário: 10921012

po.ro: posTo TNTERNACAO _ HGS L.[o: ENF01/2

N': 12137781 28i06/2017 às 16:36

HoÍa 16:34 IlI

Hora

O€scrição tll

Hora 18i00 111

Hora

06scrição AFERIDO SINAIS VITAIS I1I

Hora 19:00 Í2)

Hora

Dascriçâo PCTE NO LEITO EM CIA DE FAMILIAR CALMO ACOROADO CORAOO
ORIENTADO VERBALIZANOO EM USO DE SOROTERÂPIA +

CURÁTIVO EM MIE, SE6UE TRANOUILO EM AR AMBIENÍE.

HoÍa 20r00 t2t

Hora

OoBcrição RENOVADO SOROIÉRAPIA CPM, t2l

Hoía 21:00 É 22:OO 121

Doscrição PCTE ACEITOU BEM LANCHE OFERECIDO PELA NUÍRIÇÃO. t?t

22r00 A0[,llNlSTRAOO 0IPIRONA + PLAMET DE HORARIO CPM,
APOS REALIZADO TROCA OE FRALDA

Horâ 24:00 Í21

Hore

Dêscriçáo AOMINISTRADO CEFAZOLINA + VERIFICADO ss\ [d?üAR 2019 tzt

Hora 03:00 E 04:00 t2l

HoÍa

Dosc.ição AOMINISTRAOO PROFENID CPM. t21

Hora 06:00 t2l

Hore

Ooscrição ADMINISTRÁDO PLAMET + RÊNOVADO SOROTERAPIA +

VERIFICADO SSW CPM,
t2t

Proíissionâl(is): ANA RITA OÊ ANDRAOE SANTOS, ENFERMEIRO(A), CORÊN 762116 nl
MAR|A JOCY KELLY COSTA DOS SANTOS, ENFERMEIRO(A), CORÉN 892465

OAOOS OO PACIENTE

PROCEOIMÊNTOS E OBSERVAÇÓES. T,IA HÃ

PROCEOIT'ENTOS E OBSERVA9ÕES. ÍARDE

PACIENTE RETORNA DO CENTRO CIRURGICO ACORDAOO EM
MACA, CALMO, EM USO DE ACESSO VÊNOSO PERIFÉRICO COIlI
SOROTERAPIA EM GOTEJAMENÍO, COM CURAÍIVO OCLUSO EM
MIE, EM COMPANHIA DE FUNCIONARIOS

pRocEDTMENTOS E OBSERVAçÔES- NOIÍE

t2t

HoÍa

04:00 AOMINISTRADO DIPIRONA DE HORARIO CPM.

CUIDADOS OE ENFERMAGEi'
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BOLETIM DE CIRURGIA P.gln. 'l de í

20/02/2019 15:06ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Pacls o: EDVAN JOSE DE OUEIROZ

Convênlor HAPVIDA ARACAJU

Di. Narc.: 02/05/1968 Atondlmênto: 43968809 Prontuário: 10921012

porto: RpA- RECUPERACAO pOS ANESTE Lltro: LR_005/2

PÍoÍissional(is): N": 12136153 28/06/20'17 à3 15:36

Oiagnó6lico Clínico t1l

Diãgnóstico CiÍúrgico s822 t11

oata Oa ciÍurgla 24106t2017 tll

Hora Da Cirurgia 14:10 Ítl

Cirurgla FRATURA DE TIBIA - TRATAI\,4ENÍO CIRURGICO ríl

Cirurglão I,IARCIO DE FARIAS ALVES tíl

1'Auxiliar THIAGO JORGE tlt

Anêstosista TIAGO I\,,IACHADO t1t

Oescrição CirúrOlca 1, PCTE DDH SOB ANESTESIA
2, ANTISSEPSIA+ ASSEPSIA CAMPOS
3, INCISAO ANÍERIOR DA TIBIA PROXIIIIAL
4. CHECADO PONTO DE rNrCrAçÃO DA HASTE SOB FLUOROSCOPIA
5. PASSAGEM DO FIO GUIA PELO FOCO DE FRAÍURA
6, FRESAGEM DO CANAL MEOULAR
7, PASSAGEM DE HASTE 3OO X 11 MM
8, REALIZADO BLOQUEIOS DISTAIS E 02 PROXIMAIS
9, CHECAGEM EM FLUIOROSCOPIA
10, SUTURA POR PLANOS
1I. CURÂTIVO

tll

DE FARIAS ALVES, MÉDICO, CRM 3407 11]

DIAGNÔSTICO

OADOS DA CIRURGIA

p. 36
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EVOLUÇÂO DÉRIA POSrO CLíNrcO-ClRÚRGICO P.gin. 1 do 1

20/02/2019 í5:06ULTRA SOM SERV MEO LTDA - HGS

Pâcl6nt6: EDVAN JOSE OE OUEIROZ

Convênio: HAPVIDA ARACAJU

ot. N.3c.: 0205/1968 atendimrnto: 43968809 Prontuárlo: '109210í2

porto: RpA- RECUPERACAO pOS ANESTE Lo o: LR-005/2

Profissional(is): N": 12'135960 2810612017 à. 15i29

Evolução Do Pacionta PACIENTE SUBMÉTIOO A ÍRAÍAMENTO CIRURGICO OE FRÂTURÁ
DE TIBIA . ATO SEI\4 INTERCORRENCIAS

t1l

CO: VPM
ALTA AMANHA SE NAO HOUVER INTERCORRENCIAS

REGISTROS ÉOrcOS OA EVOLUçÀO

p. 37
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REGISTROS TÉCNIGOS DE ENFERMAGEM

ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Pâgina í d6 '!

20/02/201915:06

Paclontc: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

convànio: HAPVIDA ARACAJU

Dr. Nesc,: 02/05/1968 Al.ndlÍn.nto: 43968809 ProntuáÍio: 10921012

posto: 
'OSTO 

TNTERNACAO _ HcS Lltto: ENF01/2

No: 12151429 29/06/2017 à5 09:11Proíission.l(is):

07:00 t1l

t1)

08:00 FI

HoÍâ

tíl

t1IHora

Hora

Ií]Oescrição

Hora

Hora

Oo3crição

Hora

D6scíição

09:00

PACIENTE NO LEITO CALMO, ACÁNÔIICO. ANICTÉRICO, AFEBRIL,
EUPNEICO, VERBALIZANDO EM USO DE AVP EM MSE SEGUE EM
OBSERVAÇÂO.

PACIÊNÍE ENCAMINHADO PARA O EANHO COM AUXILIO DE

CADEIRA, REALIZAOO ÍROCA OE LENÇÓIS, REALIZADO CURATIVO
PELA ENFERI\,,IEIRA DO SÉTOR.

PACIENTE RECEBE ALTA HOSPITALÂR. ENCAMINAHADO PARA
R,AIO X, LIEERADO LOGO APÓS,

O5 t{ARMg

PROCEOIMENTOS E OBSERVAçÓÉS. TARDE

CUIDAOOS DE ENFERMAGEIú

OAOOS OO PACIENTE

PRÔCEOIMENTOS E

PROCEOIMÊNTOS E

D€

rlrnüõffiülrr

p. 38
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REGISTROS TÉCNICOS DE ENFERMAGEM

JLTRÂ SOM SERV MÉD LTDA - HGS

Pâgin. í d. 1

2010212019 15101

Paciente: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Conv6nao: HAPVIDA ARACAJU

ot. asc.: 02/05/1968 At6ndimsnto: 56501377 PÍontuário: 1092'1012

posto: POSTO TNTERNACAO - HGS L.tto: ENFoSJ1

ProÍissional(is) N.: 33222893 29/01/2019 às 09:25

Hore

Oe3cÍição O7;OO RÉCEBO PLÁNTÁO COM PACIENTE NO LEITO CONSCIENÍE
ÕRIENÍADO AFEBRIL EUPNEICO ANICTERICO ACIANOTICO ÉI\,!

USO AVP+MIE ENFAIXAOO

tll

08;00 AOMINISTRÂoO CEFAZOLINA 1G EV+ REALIZADO BANHO DE
ASPERSSÂO FÉITO ESÍETICA DO LEITO

09i00 PACIENTE ACEITOU LÁNCHE OFERECIOO

10i00 PACIENTE TRANOUILO AÍE O MOMENTO

l1iOO PAcIENÍE QUEIXoU ALGIA EM MIE+ADMINISTRADO
PROFENIO EV CPM +RECEBEU VISITA MEOICA+ALTA HOSPIÍALAR
COM RECEITA E ORIENTAçÔES MEDICAS

OADOS DO PACIENTE

PROCEDIMENTOS E

DE ENFERMAGEM,
coRÊN 377 587 t1l

PROCEOll,tENTOS Ê OBSERVAçÔES. ÍAR0E

PROCEDIMENTOS E OBSERVAçÔES. NOITE

CUIDAOOS OE ENFERMAGEM

p. 39



@ REGISTROS TÉCNICOS DE ENFERMAGEM

ULTRA SOM SERV MED LTDA - HGS

Pagina 1 de 1

20/02i201915:01

Peclêntâ: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

conYanlo: HAPVIDA ARACAJU

Dr. Nâ.c.: 02105/1968 at ndlmrntor 56501377 Prontuário: '10921012

porro; posTo TNTERNACAO _ HGS L.tro: ENF05J1

N.: 33215895 29/01/2019 à8 04:01Proíissional(is):

Hora 19:00 trl

H ora

Do3crição 22100H
RECEBO PACIENTE VINDO OO CC, EM COMPANIA DE FAMILIAR,
CONSCIENTE E ORIENTADO EM TEMPO E ESPÁçO,
VERBALIZANDO, ACIANOTICO. ANICTERICO, EUPNEICO, AFEBRIL,
NORMOTENSO, NORMOCAROICO, EM USO DE AVP EM MSE EM
SOROTERÂPIA+, CURATIVO REGIAO TIBIAL LADO E, OIURESE
PRESENTE, SEM QUEIXAS, SEGUE AOS CUIDADOS OE
ENFERMAGEM,

tíl

23:00H
ADM CLEXANE SC+ÍFiAMAL. CPM

24:00H
REÁLIZADO SSW, ADM DIPIRONA+PLAMET+CEFAZOLINA, CPM

03:00H
INSTALADO PROFENID, CPM.

04:00H
NO LEITO DORMINDO, CALMO E TRANOUILO, SEGUE AOS
cur0Aoos.

06r00H
AOM DIPIRONA, CPM
REALIZADO SSW

06i30H
ACEIÍOU CAFE DA MANHA.

07:00H
DEIXO PACIENTE SEM INÍERCORRENCIAS,

DÊ ENFERMAGEI\,,I, CORENARAUJODÊGOI\,4ES NETO,JOSE
1 2791

OAOOS OO PACIENTE
pRoCED|ITENTOS E OESERVAçÔES. MANHÁ
pRocEDTUENTOS Ê OBSERVAçÔES. ÍAROE

PROCEDIIIENTOS E OBSERVAçOES. NOÍTE

CUIDAOOS DE ENFERMAGEM

p. 40



FICHA OE REGISTRO INTERNAçÂO

DADOS PESSOAIS

Atendimento

5650'1377 lilllrilllllilffillr
201A212019 15:02:Ag

E3TE PRONTUÁRIO É PROPRIEOAOE DO HOSPITAL. PROIBIOO SER RETIRAOO DO HOSPITAL

Nome do Paciente Sexo Nascimento ldad e

EOVAN JOSÉ DE QUEIROZ 02/05/1968 50

RG CPF Carteira ProÍlssionâl Estado civil

53305728515 1CASA00

Endereço

R CONSTANTINO GOMES oE SOUZÂ 113 SIQUEIRA CAMPOS ARACAJU§E CEP:,(9075í50

Telefone Residencial Telefone Trabalho Nome da Mãe

1092 t 012

MARIA RITA OE QUEIROZ

DAOOS DO ATENDIMENTO

Setor

8OO535.RECEPCAO PRINCIPAL . HGS ARACAJU

AvâliaÉo médica

Tipo OocumentoHora MakiculaData

28t01t2019

ClinicaMédico Atendente
,l4lRURGlCAí5í6655 MARCIO DE FARIAS ALVES

Tipo AtendimentoMédico Acompanhantê
O INTERNACAO1516655 MARCIO OE FARIAS ALVES

DADOS DO CONVENIO

Convenio Plano ÀIrro vrÀcÀo MoDELo Í.TDÀ

S()O.HAPVIDA ARACAJÚ 2.PLANO EMPRESA ENFERMARIA .

ValidadeCarteira

2404200't039003029

DADOS DA INTERNAçÃO

Posto Leito

DescriçãoProcêdimênto SenhaN. Guia
2iso217
2050241

99996666
30727162

cE20í565
cE2054499

2050217
38í26,128

30732026
32040083

c62054s65
[91í2569

ENXERTO OSSEO
RAIOX PERNA (MEMBROS INFÉRIORES)

INTERNACAO
OSTEOTOMIAS E,/OU PSEUDARTROSES - ÍRÂTAMENÍO CIRURGICO

Material - 99832735 - HASTE INTRAMEDULAR BLOOUEADA DE TIBIA - QTDE: 1

R431ORI . RINALDO LUCAS DE JÊSUS SANTOS

Prontuário

80't 574 SSP SE

99083953

12:53

coLETtvo

Acomodaçáo

p. 41
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Pagin. I d. 'lEVOLUçÃO DE ENFERMAGEM INTERNAÇÃO

UL SERV MED LTDA . HGS 20102120'19 11153

Dt. Na.c.: 02/05/'1968 At.ndim6nto: 5650't377 P.ontuá.io: 10921012

Posto: RPA- RECUPERACAO POS ANESTE Lolto: LR-007/1

PÍofissional(is): N': 33204413 28/01/2019 às 19:09

13H CLIENTE AOMIÍIOO NESTE SETOR PROVENIENTE DE SUA
RESIOÊNCIA PARA REALIZAR PROCEDIMENTO CIRÚRGICO
ELEÍIVO. NEGA OM, HAS E ALERGIAS.

Evolução do onformâgêm

Acesso Vonoso Pêrlfárico

F]

Sim trl

. Fa§rsntê: EoVAN,JOSE DE OUEIROZ

ConvÕnioi HAPVIDA ARACAJU

EVOLUçÃO DE ENFERMAGETI

DISPOSITIVOS

p. 42



@
r:. :l

EVOLUçÃO DE ENFERMAGEM INTERNAÇÃO

ULTRA SOM SERV MED LTOA . HGS

Paglnã 1 do I

2Ol02l2O1S 111

P.clent.: EDVAN JOSE DE OUEIROZ

Convênio: HAPVIDA ARACAJU

ot. Na.c.: 02/05/1968 At.ndim.nto: 5650'1377 P,ontuáÍio; 10921012

posto: pOSTO INTERNACAO _ HGS Lrto: ENFOSJI

ProíisEion.l(i3): No: 33210404 28/01/2019 àt 21:58

PACIENTE ADMITIDO NESTE SETOR PROVENIENTE DO CC APÓS
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. NEGA OM, HAS E ALERGIAS, NO
MOÀ.,lENTO CONSCIENTE, ORIENÍAOO, EUPNEICO, AFÉBRlL, SEM
OUEIXAS, SEGUÉ AOS CUIOADOS DA EQUIPE DE ENFERMAGEI\4,

Evolução de onÍermâgom

Sim Í11Acesao vgnoBo PêriÍérico

lll

223596 111

EVOLUÇÃO DE ENFERÍi'AGEIII

DtsPostTlvos

p. 43



Gi "" r' Pagina I dê 2

2010212019 '11t51

ProÍissional(i3)i OOS SANTOS, TÉCNICO OE ENFERMAGEI\I, COREN 7ô2277 N.: 33194495 28i01/2019 à8 15:56

DADOS OA AOMISSÃO

2AtA1l2A19 tll

HoIa Da CaÍurgia 15i00

CiÍurgia ít
ANTES OA INOUçÂO ANESTÉSICA

-

ldêntiÍlcaçâo Oo Paciênts s \4

Opme Chêcado Em Sala Cirurgica NÃO SE APLICA tíl

FI

AlêÍgia. Do Paclênte Sâo Conhêcidai Náo PCT NEGA IlI

Í11

ConÍirmrgão De Ro!.rva E Disponibilldâde O.
Homocomponentês Se Risoo Dê Petda Sangulnoa

Ill

FI

ConÍi,m.ção Oê Vaga Ém Uti NÃO SE APLICA tíl

Klt CiruÍgico Comploto Em Sals NÂO Ill

ÍêÍmo oo Consênlim.nto Esclarsôido E Conc6dido'
CiruÍgia

s tÀ.4 ít

Termo oê Consentimento E§clarecido E concêdido_
Anestêsia

sll\,,1 íl

Sitio Dêma,cado Pelo Cirurgião íI

VariÍicação Oê Ane3tósica Concluida I1t

ANTES OA INCISÃO CIRÚRGICA

Todos Os Mêmbros Oe Equlpo Se APrcsêntaram Palo
Nome E Função

SIM í1

LateÉlidad6 Do Procodimonto t1t

Pacientê Certo sl1\, íl

Sitio Cirú.gico ldêntifi cado tll

Procedimênto

sit\4

t1l

I1I

tll

t1l

tll

tí1

Íl

ANTÉCIPAçÁO EVENTOS GRÍTICOS

Há Matori.l/lnstrumêntal E§Pêcifico Pâra O

PÍocodlmênto A SêÍ Rarlitado

Checâg6m Complêta Doa Equipamênto! s \4

Checagêm Complêta Das Medicaçõe§ Anê3téaicas SIM

EBtorlllzação Oo MatêÍial ConÍi,mâd. E valldad. st[,,1

Prêviatas

As Praocupaçôe3 EspecíÍicas Em Rêlâção Ao Pacientê Sllll tll

CHECKLIST CIRURGIA SEGURA

ULTRA SOM SERV MED LTOA . HGS

Paciente: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Convânio: HAPVIDA ARACAJU

Dt. Nasc.: 02105/1968 Atêndimênto: 56501377 ProntuáÍio: '109210'12

posto: RpA- RECLJPERACAO pOS ANESTE Loito: LR_007/1

Dala Dâ Cirurgia

F1

OSTEOTOMIAS E \OU PSEUOARTROSES TRAÍAMENTO CIRURGICO
ENXERTO OSSEO.

t11

Equipemêntos Checâdos Em Sala Cirurgica sll\,.

irêdicaçóos Anêsté3icas Chêcada8 Em Sâla Clrurgica SlM.

NÂO SE APLICA,

Via Aérêa OifÍcil NÃO SE APLICA.

SIM.

stfr.

oximêtro Dê Pulso No Paciênto Em Funcionamênto Sll\'1. FI

Esquerdâ.

sll\,4.

sl[,4.

AntibioticoproÍilaxia Rêalizade Nos Últimos 60 Minutos Sllv'

Etapas Critiqas,DuÍaÉo E Pordas SângulnêâB FoÉm SIM'

p. 44
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CHECKLIST CIRURGIA SEGURA

ULTRA SOM SERV MED LTDA - HGS

P.gina 2 de 2

PacloÍlte: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

convànio: HAPVIDA ARACAJU

Dt. N.!c.: 02105/1968 Atondimonto: 56501377 Prontuário: 1092'!012

posro: RpA- RECUPERACAO pOS ANESTE Lctio: LR_007/1

Foram Compartilhada3

íl

NÂO SE APLICA. ít

Í11

ttl

Posicionamenlo Cirúrgico Allnhado Ao pÍocôdimonto

tll

s[í í1

t1t

DORSALEspêciÍicar

Posicionâmonto Cl.urglco Allnhado Ao pÍocodlmonto slM.

As Contagom Do lnstrumontai3 Ciruígicos, Comprêssa3 Sl['t.
E Agulhas Estão Conotas

ciruÍgiâo

O luanEjo Oo Pacionta

Todos O! RcgistÍos Rolrtlvoa Ao PÍocadimento
o.vidâmentê Reallzâdo3

Amostra PaÉ Analomiâ Pttologica Eatá ldêntlícada E

Acondionada CoÍr6tamênto

PÍêênchimonto Dô Guiâs E/Ou Rêlatórlos Pôlo Mádico SIM

A Equipe Rovisou P..ocupaçõ€s Pal. a RecuPoÍáção E Sllv

2010212019 11151

AO ÍÉR rlro DO PROCEOIÍrIE]{TO

p. 45
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CHECKLIST CIRURGIA SEGURA Pagina I do 2

201021201911tÍAULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Dt, Na.c.: 02/05/'1968 Atêndihonto: 56501377 Prontuádoi 10921012

Po3to: RPA- RECUPERACAO POS ANESTE L.lto: LR-007/1

PÍofissional(iB) l{': 33'194495 28/01/2019 àr 15:56

Oatâ Oâ CaruÍglt 2At01t2019 íl
Hora Dt Cirurgia 15:00 tll

Cirurgia OSTEOTOMIAS E \OU PSEUDARTROSES ÍRATAMENTO CIRURGICO
ENXERTO OSSEO.

t1l

ldentiíicação Do Pâci6nt€ sI\.{

Opm. Ch.csdo Em Sala ClruÍgict NÃo SE APLICA.

Equlpamentos Chêcâdoa Em Sala Cirurglca s[ú I1I

Alê.gi$ Oo Páclonte Sâo Conhêclder Não, PCT NEGA I1I

Msdicações An.rlésicas Checadas Em Sals Cirurglc! SIM IlI

Conflímação Do Rêsarva E Disponlbilldado 0o
Hêmocomponantes Sê Rlrco DE Psrda Sanguínaâ

NÃO SE APLICA. Ií]

Via Aóroa Oificil NÁo sE APLICA, ttl

Confirmâção De Vaga Em Uti NÂo sE APLICA. tíl

Kit Ciruígico Complêto Em §ala NÁo tl1

Íermo Oo Contonümônto Esclarocldo E Concadido_
CiruÍgia

s lr\r. I1I

Termo De Consontimonto EsclaÍacido E Concgdido.
Anesto3ia

sI\4 t1l

Sitio 0omarcado Pêlo Cirurgiáo SIM, Í11

st[, tíl

Oximetro De Pulao No PaciGnta Em Funêlonamento SIM

Todo. Os Membro3 Oa Equlpe Sê ApÍêsonltl'm P.lo
Nomo E Fungão

SIM FI

Lateralidade Do Procêdimento Esquêrda tíl

Paciênto CeÍto sll\,{ IíI

Sitio Cirurgico ldentiÍicado srM t1l

Procêdimento stM. Ií1

Há iraloriaylnltrumêntal Elp€ciíico Para O
Procodimento A Ser Roallzâdo

srM tíl

Chocagem Complêta Oo. Equipâmontos SIM íI
t1l

t1l

Est6rillzação Do MatoÍiel Confirmrda E Vslidâda SIM. tlt

Etspaa Criticâ!,DuraÉo E Poadat Ssnguinrat Fol.m
Previrlrs

tl1

As Píoocupaçõ63 Espaclflcas Êm Rolação Ao Ptcionto Sl['4 Í11

Paclsnt.: EDVAN JOSE DÊ OUEIROZ

conv6nio: HAPVIDA ARACAJU

MARIA ELAINE DOS SANTOS, DE ENFERMAGEM, COREN 7622N

oaDos oa aoÍralssÃo

ANTES DA rNDUgÁo aNEsrÉstcA

tíl

Ií]

Veílficação Da Anostáslca Conclulda

tíl

aNTÉs oA tNcrsÃo ctRúRGtca

EVENTOS

AntibioticoproÍil.xi. R..li.ôdt Not Último. 60 Minuto. SlM.

Chocâg.m Complêta D.! ôdic.çô.! Anê3tá.lca! SlM.

SIIM,
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HOSPLTAL

CHECKLIST CIRURGIA SEGURA Pagina 2 dê 2

2010212019 11t5/ULTRA SOM SERV MÉD LTDA . HGS

Paciontê: EDVAN JOSE OÊ OUEIROZ

Convênio: HAPVIDA ARACAJU

ot. [asc.: 0205/1968 Atôndim. o: 5650132 Prontuáilo: 10921012

posto: RpA _ RECUPERACAO pOS ANESTE L.lto: LR_007i1

Foram Compartilhadas

Todos Os REgi3tÍor Rolâtivos Ao Procedlmênto
Devidamante Roalizâdo3

s \,4. l1I

A3 Contagom o€ lnstrumontais Clíuígicoa, CompÍêtsâs sllú
E Agulha3 Estào Corrotat

t11

Amostrâ PâÍa Anatomie P.tologicã Está ldontlficada E NÃO SE APLICA
Acondionâde Corrotâmonte

tíl

P..enchlÍnonlo Do Guia. E/Ou Ralatório! Pelo lládico
ClruÍgião

stÀ,1 tlI

A Equipo Rêvisou Prsocupaçõoa Para A RecuPoração E SIM
O Manaio Do Paclonte

t1t

Posicionamênto Cilúrgico Alinhado Ao procêdimonto Sli,l t1l

P03icionamonto Cilúrglco Alinhado Ao procêdimonlo

EspeciticaÍ DORSAL tll

AO TÉRMINO DO PROCEOIT/IENTO

p. 47



@
Hararr,rÂL

BOLETIM DE CIRURGIA Pâgina I d. Í

201021201911155ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

P.cientê: EOVAN JOSE DE OUEIROZ

convônlo: HAPVIDA ARACAJU

Dt. N.!c.: 02105/'1968 At.ndiÍhonto: 56501377 PÍontuário: 10921012

porto: RpA _ RECUPERACAO pOS ANESTE Loito: LR_007/,1

Proíissionrl(is)i N': 33199243 2810112019 àE 17:25

Diagnó3tico Cllnico t\,r841 t1l

Diagnórtico Ciíúrgico t\,484'1 tíl

Data Oa CiruÍgia 28101t2019 FI

Hora Oa Cirurgia 16:00 Í11

Cirurgla PSEUDARTROSE OE TIBIA . TRÂTAMENTO CIRURGICO ttl

Cirurgiáo MARCIO DE FARIAS ALVES tl1

lo Auriliar THIAGO JORGE tll

AÍlêstesista TIAGO MACHADO t11

Dê8cÍição Cirúrgica 1. PCTE DOH SOB ANÉSTESIA
2. ANTISSEPSIA+ ASSEPSIA CAMPOS
3. INCISAO ANTÉRIOR PREVIA OO PARAFUSOS DE BLOOUEIO
REÍIRADA DOS PARAFUSOS SENDO OUE O PROXIMAL HOUVE
FRATURA DO PARÂFUSOS FICANOO SEU COTO PRESO AO OSSO
4. CHECADO PONÍO OE lNlClAÇÃO DA HASTE SOB FLUOROSCOPIA
5. PASSAGEM OO FIO GUIA PELO FOCO DE FRATURA
6. FRESAGEM OO CANAL MEDULAR
7. PASSAGEM DE HASTE 320 X 11 MM
8. REALIZADO BLOOUEIOS DISTAIS E O1 PROXIMAL DINAMICO
9. CHECAGEM EM FLUIOROSCOPIA
10, SUTURA POR PLANOS
11, CURATIVO

t1l

--sf

DIAGNÓSNCO

OAOOS OA CIRURGIA
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@
l]OqP TÂL

EVoLUçÃO DÉRn pOSrO CLíNrCO-CrRÚRG|CO P.gina 1 dê I

2010212019 11155ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Psci.ntê: EOVAN JOSE DE OUEIROZ

Convanio: HAPVIDA ARACAJU

Dt. N..c,: 0205/1968 at.ndlmonto: 56501377 ProntuáÍto: '10921012

POIIO: RPA- RECUPERACAO POS ANESTE L€IIO: LR-OO7/'l

Proltssionel(is): tf: 33199039 2810112019 à. 17:22

Evolução Do Paclenla Pacientê submotido a TRATAIIIENTO CIRURGICO DE FRATURA
DE TIBIA . lntêrcorência:

na retkada da haste houve fratum do parafuso dê bloqusio proximal nao
ssndo possivel reürár o coto do paraÍusot mosmo a§sim, náo hâvêrá
projuizo algum para o paciontê dovido êstâr protegido polas partos mole.
A decis6o de náo retirâr basêia-sê êm naô c€usâÍ m6is morbidade
dêsnocêsssria ao doênte.

cond.: À SRPA

tlt

cRM 3407 t1l

RÉG|SÍROS rrÉOTCOS OA EVOLUçÃO
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^d !ÔqP lÀI FORMULÁRIO PERI.OPERATÓRIO

ULTRÂ SOM SERV MED LÍDA - HGS

Paganr I d. 3

201021201911157

leci.ntê: EOVAN JOSE OÊ OUEIROZ

c.nvànio: HAPVIOA ARACAJU

ot. N.tc.: 02/05/1968 At ndimênto: 56501377 P,ontuário; '10921012

po.to: RpA _ RECUPÉRACAO pOS ANESTE Lotto: LR-007/1

N.: 33194884 28/01/2019 à3 16:03ProÍissional(i6):

EDVAN JOSE DE QUEIROZ ttt

Data oo admi§são 28t01t2419 t1l

Tipo D. Cirurgia Eletiva. Í11

Oata Oa ClÍurgia 2AtO1t2019 tll

Procodimonto cirirglco P.oposto OSTEOTOMIAS E \OU PSÉUDARTROSES TRATAMÉNTO CIRURGICO
ÉNXERTO OSSO,

tll

Pulsoira Dô ldêntií1câção MSD, nI

ComorbidadeB HIPERTENSO IíI

Noma, dosagom, í16quância ACERTALO 70 MG 1 X AO OIA t1l

Alergiâ- Oesc çâo NÃO íl
lntêmaçôe6 aôtorioÍos srM t1t

CIRURGIA ORTOPEDICA t1l

Ciíurgias anteíoa63 Sim Írl

Av.liagão Das Condiçõe3 Emocionai! Tranquila. t1l

Orisntâções Ao Paciêntê íl

Resoíva dê Hemodorivado3 Não. ttl

Jejum s \4 tíl

Í 36.4 'C íl

Pulso 55 bpm tll

83x56 íl
57 bpm ít

FR 15 mrpm Í11

Estágio Da Hiportoí8âo Êstágio l. tí]

Sãt 02 100 % tíl

Data 2AtO1t2019 t1l

HoÍâ 14:50 t11

Ro3ponsável P.lo Rêc€bimento ELAINÊ tll

t

Hora 14:50 tlt

PACIENTE

PRÉ.oPERÂTÔRIO

Motivo da3 lntemaçó43

NUTRICIONÂ1,/ METAEÓUCO

CONFORTO

SINAIS VITAIS

ouTRos oaDos É slNAls

OATA/HORÂ OA COLETA DOS oA00s

INTR,A.oPERATÓRIO
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Hast,ÍÁ1

@ FORMULÁRIO PERI.OPERATÓRIO Pagin. 2 d€ 3

2010212019 11:57

''ecl.ntê: EDVAN JOSE DE OUEIROZ

I conrsnio, HAPVIDA ARACAJU

Dr. N..c,: 02/05/1968 At.ndimonto: 56501377 Prontuário: '10921012

porto: RpA - RECUPERACAO pOS ANESTE Lstro: LR_007/1

02 t1l

Condiçóo3 Oa Palo ao inicio da ciruagia INTEGRA E CORÂDA Íí)

lnício Da Aneste3la 15:00 t1l

Tármino Oa Anestesia 16:20 t1l

lniclo oa CiruÍgia 15:30

16:10 t11

lnstíumêntador JOSE ANTONIO FI

Circulante ELAIN E Í11

Posiçào do paciont. duranta o ato oParetório DORSAL ttI

ESQUERDO t11

Numêro lnicial Oe Compre3sa3 15 UD t1)

Quaniided6 Oê CompÍe3sea AcÍê3contâdaa 1 15 UD íl

Numêro Total Oe CompÍeô343 lnaêrida! 30 UD tíl

30 UD

Medicaçõês/ho.a

Condiçó6s Oa Pola Ao Término Oe CiÍurgia

GÍau Dê Contaminação

Encaminhamento Oo Pacionto

Enc.minhâmonto Do Pacianta

HoÍárlo Dê SaÍda D. S.O

OBSERVAçÔES / INTERCORRÊNCIAS

Observaçáo

MÉOICAÇÔES ADMINISÍRAOAS POR OR TIAGO
MACHAOO:DIMoRF,,CLONIOIN,NEoCAINA
PESADA,DIPIRONA,ONDANSETRONA,CEFAZOLINA,CETOP
MIDAZOLAN

INTEGRA E CORAOA

SRPA,

16:25

tíl

t1l

ttl

t11

íl

PACIENTE ADMITIOO NO CC , PROVENIENTE DA RECEPÇAO EM

CIA DA FAMILIAR E DA ENFERMAGÉM PARÂ SUBMEÍER.SE A
PROCEDIIUENTO CIRÚRGICO DE OSÍEOÍOMIAS E\OU
PSEUDARTROSES TRAÍAMENTO CIRURGICO E ENXÉRTO OSSEO
AOS CUIDADOS DE OR'THIAGO E EQUIPE, CALMO, CONSCIENTE E

ORIENTADO , VEREALIZANOO EM USO DÉ PULSEIRA DE
IDÉNTIFICAÇÃO EM MSD+ PRONÍUÁRIO COMPLETO + EXAMES
ANEXAOOS. SEGUÉ AGUARDANDO PROCEDIMENTO CIRURGICO,

PACIENTE ADMITIDO NA SALA N" 02 POSICIONADA EM MESA
CIRÚRGICA.INSTALÁDO MONITORIZAÇÃO MULTIPARÀMETROS +

OXIMETRO DE PULSO , REALIZAOO SOROIERAPIA + JELCO 20 COM
SUCESSO POR OR TIAGO MACHADO,
INÍCIO DA ANESTESIA RAOUI COM AGULHA N " 27 COM SUCESSO
POR DR' TIAGO E UMA OUTRA AGULGA RAOUE 27 CONTAMINADA,
REÂLIZAOO ASSEPCIA EM ÍOOO O LOCAL DA INCISÃO CIRÚRGICA

INICIO DO PROCEOIMENTO, PCTE REAGINDO BEM.
PACIENTE EM TRANS - OPERTAÓRIO REÂGINDO BEM , PACIENTE
NO MOMENTO NORMOÍENSO , ANICTÊRICO , ACIANÓTICO ,

NORMOCARDICO , EXÍREMIDADES PERFUNOIDAS E AQUECIOAS ,

TÉRMINO OO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO, SEM
INTERCORRÊNCIAS
TÊRMINo DA ANESÍÊSA , PACIENTE ENCAMINHADO PARA SRPA
SOB EFEITO ANESTÉSICO , SEGUÊ COM PRONTUÁRIO COMPLETO
+ EXAMES ANÊXOS + SOROTERAPIA POR AVP EM MSE +

CURATIVO LIIúPO E SECO +PULSEIRA DE IDENTIFICACAO EM MSD,
, FICA AOS CUIDADOS DA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DO CC ,

ULÍRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Salâ

ttl

Té.mlno Oa Clru.gi.

Mambro Ou Lado A S6r Opcrado

Contag6m Final Oo Comprossas t1l

IlI
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@
HÓ'P ÍAI

FORMUúRIO PERI-OPERATÓRIO

ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Pagin.3 do 3

201021201911157

Paclente: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Conv6nio: HAPVIDA ARACAJU

Dt. Nô8c.: 02105/1968 Atondlm€nto: 56501377 Prontuário: 10921012

polro: RpA - RECUPERACAO pOS ANESÍE Lôtto: LR-007/1

lntercoíáncia§ NÁO t1l

Eletrodos SIM NO TORAX IíI

Drêno NÃO tlt

Punçóas Vêno3a3 SIM NO MIE tíl

Coxim SIM NO I\,4IE t11

PÓSOPERATÓRlo
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r, CS! lÀ

pLANo rERAPÊulco MULTtDtScIPLINAR

ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

P.gina í de 't

2010212019 11157

Pâclsnte: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Cohvanio: HAPVIDA ARACAJU

}{': 33197827 28/01/2019 à8 16:59ProÍissional(is)i

Nomê EOVAN JOSE DE OUEIROZ ít
S6xo Masculino FI

ldade 50A8M Ií]

Dãta Dê Nasclmento 02/05/1968 tíl

N" Atendimento 56501377 t1t

clD10 PrimáÍio M841 AUSENCIA DE CONSOLIOACAO OA FRATURÂ ÍPSEUDO.
ARTROSE]

Ííl

Principel tratamênto ciíurgico Ííl

Total oê oies 1oias tíl

Dt. N.3c.: 02105/1968 At.ndlmonto: 56501377 Prontuóío: 10921012

po§ro: RpA- RECUPERACAO pOS ANESTE Lliro: LR_007/1

roENTrFrcAçÁo

DADOS DO PACIÉNTE

uorvos oa TNTERNAçÁo

COMORBIDADES

GRAU DE TnDEPENoÊNclA

TDENTTFtcAçÃo oos Rrscos
oBJETrvos rERAPÊuTlcos

OBJETIVOS iIULÍIDISCIPLINARES

ALTA HOSPITALAR
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Har'_.rr'TÀL

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM INTERNAÇAO

ULTRA SOM SERV MED LTDA - HGS

Pâgin. I do 1

20/02/2019 í4:58

Paclênto: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Convênio: HAPVIDA ARACAJU

Dt, Nasc.r 02105/1968 Atondimonto: 56501377 PÍontuáío: 10921012

po.to: POSTO TNTERNACAO - HGS Lêtto: ENF0$/.1

N": 33232326 2910112019 * 12:13ProÍissionâl(is)

PACIÉNTE NO MOMENTO CONSCIENÍE, ORIENTADO, ÉUPNEICO,
AFEBRIL, SEM QUEIXAS, SEGUE AOS CUIDAOOS DA EAUIPE OE

ENFERMAGEI\,I,

tílEvolução do oníeImagem

Acosso Vêno3o Poriíérico t1lSim

EVOLUçÃO DÉ ÉNFERI'AGE"

otsPostlrvos
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@"o'ot't' RESUMo DE ALTA / TRANsrenÊHcn

ULTRA SOM SERV MED LÍOA . HGS

P6gina 1 do 1

20t021201914:58

Pacionte: EDVAN JOSE DE OUEIROZ

Convênior HAPVIDA ARACAJU

Dt. N.sc.: O2l05i1968 Atendlmento: 56501377 P.ontuário: 1092'1012

posto: POSTO INTERNACAO - HGS L.ito: ENF05J1

N": 33230295 29/01/2019 às 11:35PÍofissional(is)

5822 FRAT DA DIAFISE OA TIBIA títcrD10

ÍílEvolugão E lntêtcorrência! Pacientô no 10 DPO, a$intomatioo. FO seca e limpa. C0. ALTA c
odontacoês

cRt\.,t 3911 [1]

REsu o cLÍNtco

onGNôsncos
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@ RESUMO DE ALTA / TRANSFERÊNClA

ULTRA SOM SERV MEO LTDA . HGS

Psgina 'l do 1

20/02/2019 1{:59

Paclento: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

convànlo: HAPVIDA ARACAJU

Dt. NaBc.: 02105/1968 atêndlm.nto: 5650'1377 PÍontuário: 1092'1012

posto: POSTO INTERNACAO _ HGS L.tto: ENFo'/1

No; 33230295 29/01/2019 às 11:35

5822 FRAÍ DA DIAFISE DA ÍIBIActDl0

t1)Êvoluçáo E lntoÍcorrência3

t1l

Pacientê no 10 DPO. as6inlomalico. FO Beca ê limpa CD.ALTAc
orientacoo§

PíoÍissional(is): ÊRANCIS LIMA OE VASCONCELOS, cRM 3911 [1]

RESUMO CÚNrCO

olÂGNÓsTtcos
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@ EVOLUçÃO DÉRn POSTO CLíNICO-CIRÚRGICO

ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Plginâ 1 d. í

20i02/2019 í5:00

Paciento: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Convlnlo: HAPVIDA ARACAJU

Dt. N!sc.: 0205/1968 Atondlmgntor 56501377 Prontuáío: 10921012

postoi POSTO INTERNACAO - HGS Leiro: ENFoSJI

ProÍis8ional(i§): N": 33230192 29/01/2019 à§ 11:32

Evolução Do P.ci€nlg Paciênte no 10 DPO, sssintomatico. FO seca e limpã. CD. ALTA c
orientacoes

tl1

REGTSTROS ÉOTCOS DA EVOLUçÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  12/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100022}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  19/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de

conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela comparecer.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600291 - Número Único: 0013553-12.2021.8.25.0001
Autor: EDVAN JOSE DE QUEIROZ
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do
artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação
ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela
comparecer.

Cite-se e intime-se  a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias
antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art.
334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes
ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335,  caput e inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo
inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou
nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000556716-64. fl: 1/2
em 19/03/2021 às 08:57:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no   art. 334,
 caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de

antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 12 de março de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 19/03/2021, às 08:57:33

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000556716-64.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000556716-64. fl: 2/2
em 19/03/2021 às 08:57:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  25/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  29/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Proceda a Secretaria ao cumprimento das determinações contidas no despacho exarado em 19/03/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600291 - Número Único: 0013553-12.2021.8.25.0001
Autor: EDVAN JOSE DE QUEIROZ
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Proceda a Secretaria ao cumprimento das determinações contidas no despacho exarado em
19/03/2021.

Cumpra-se.

 

Aracaju/SE, 25 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 29/03/2021, às 14:29:39

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000630220-08.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000630220-08. fl: 1/1
em 29/03/2021 às 14:29:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  29/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  29/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  22/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requeridos(s), por meio

de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC) para realização de audiência por

videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020. Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo

ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada para a

videoconferência, sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala15cejusc.aju<br/> Audiência de

Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 20/07/2021, às 10h:30min, a ser realizada no(a) Fórum

Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 1- PAUTA VIRTUAL -SALA

15.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  22/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requeridos(s),

por meio de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC) para realização de

audiência por videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020. Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação

do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma

utilizada para a videoconferência, sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala15cejusc.ajuAudiência de

Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 20/07/2021, às 10h:30min, a ser realizada no(a) Fórum

Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 1- PAUTA VIRTUAL -SALA

15.2021. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  22/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 22/04/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 22/04/2021, às 11:47:04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  04/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210504105801824 às 10:58 em 04/05/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2805164- C3/ 2021-01266/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202140600291 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDVAN JOSE DE QUEIROZ, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/05/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/12/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE SOLUÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA EM RELAÇAO AO REEMBOLSO DE 
DESPESAS 

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento autor trouxe comprovação de que tentou esclarecer a 
questão junto à seguradora, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 
DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 
exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de buscar a solução na via administrativa, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida. 

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico se manifesta na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO PEDIDO E REEMBOLSO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Mister ressaltar, que, o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 
preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil[1], sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 
desde 2009 através da Súmula 405[2]. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Autora em 
relação ao pedido de reembolso de despesas médicas, considerando o sinistro ter acontecido em 11/05/2017, 

p. 73



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

sendo a presente ação distribuída somente em 11/03/2021, cabendo assinalar que no caso em tela não houve 
causa interruptiva ou suspensiva do aludido prazo. 

No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data em que o sinistro ocorreu, 
considerando que não houve requerimento administrativo. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 
Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão 
autoral.    

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer as respectivas notas fiscais dos gastos 

efetuados foram apresentadas.  

Além disso, inexiste receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não comprovados e tampouco 

prescritos pelo médico. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas, face à ausência de qualquer comprovante de gastos e 

de  prescrição médica específica e, qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora 

pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
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Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda4. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 11/05/2017, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) de acordo com a 

lesão apresentada pela vítima. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

                                                           
5
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

6
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
9
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona  KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrita sob o nº 2592 - OAB/SE, 

sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 30 de abril de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDVAN JOSE DE QUEIROZ, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E 

DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00135531220218250001. 

  

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 19/03/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00654

CONTA: 000000012338-0

Nr. da Autenticação 90E40AEAF2CDDE3E
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190183627 Vítima: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Data do Acidente: 11/05/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Março de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190183627 Vítima: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Data do Acidente: 11/05/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000654

Conta: 0000012338-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 06 de Maio de 2019

Aos Cuidados de:   EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Nº Sinistro: 3190183627

EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Data do Acidente: 11/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3190183627.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDVAN JOSE DE QUEIROZ ARUANA SEGURADORA S/A

3190183627 Aracaju Invalidez Permanente

11/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM HASTE INTRAMEDULAR
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

BOLETIM OPERATÓRIO NA PÁGINA 13.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

11/05/2017Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

533.057.285-15

EDVAN JOSE DE QUEIROZ

ASL-0077749/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA : 067.127.729-40

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

EDVAN JOSE DE QUEIROZ : 533.057.285-15

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 06/03/2019
Nome: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Data do cadastramento: 06/03/2019
Nome: LEIDIANE ALMEIDA NASCIMENTO

CPF: 008.313.345-33CPF: 067.127.729-40

JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA LEIDIANE ALMEIDA NASCIMENTO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  04/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 20/07/2021 às 10:30h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da audiencia

designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  04/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  04/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  05/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  07/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,

CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600291 - Número Único: 0013553-12.2021.8.25.0001
Autor: EDVAN JOSE DE QUEIROZ
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca
da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica,
vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º,
CPC).

A parte autora deverá, na mesma oportunidade, informar
o seu endereço eletrônico e telefone, a fim de viabilizar a
realização da audiência em ambientes virtuais, se esses atos
processuais se fizerem necessários.

Intime-se a parte requerida, por publicação no DJ-e, para
que forneça, em 05 (cinco) dias, o(s) seu(s) endereço (s)
eletrônico (s) e telefone (s), a fim de viabilizar a realização da
audiência em ambientes virtuais, se esses atos processuais se
fizerem necessários.

 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE
MENDONCA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 07/05/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:39:41

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000928226-18. fl: 1/2
em 07/05/2021 às 12:39:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000928226-18.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000928226-18. fl: 2/2
em 07/05/2021 às 12:39:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 162



 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO/SE 

 
 
 

 
PROCESSO: 202140600247 

REQUERENTE: EDVAN JOSE DE QUEIROZ 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

 
 
 
 

EDVAN JOSE DE QUEIROZ, já qualificado nos autos 

epígrafe, vem através de seu causídico, a presença de Vossa Excelência, 

apresentar RÉPLICA A CONTESTAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

1. DA IMPUGNAÇÃO A ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO 
COMPLETO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

 

A Requerida alega, em sede de contestação, ter realizado o 
pagamento integral na esfera administrativa, porém, a parte Autora discorda da 
análise realizada pelo médico da Requerida, motivo pelo qual procura a tutela 

do judiciário. 

A Requerida realizou pagamento referente a perda funcional 
completa de um dos membros inferiores 70% em graduação leve de 25%, sendo 
Invalidez Permanente: (25% de 70%) dando 17,50% da apólice que é de 

13.500,00, sendo o cálculo 17,50% x 13.500,00 que gerou um pagamento de 
R$ 2.362,50. 

No entanto, o Requerente entende que a sua sequela é de 
graduação grave (75%), restando então o valor complementar de R$ 4.725,00 

(quatro mil, setecentos e vinte cinco reais). 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
 

Para tanto, faz-se necessário o correto enquadramento da 
invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado 
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através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência.  

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 
6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a 
parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 
montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos 

juntados aos autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor 
corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

 
Neste termos,  

pede o deferimento.  

 

 

Aracaju/SE, 09 de Junho de 2021 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Réplica tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerida, por publicação no DJ-e, para que forneça, em 05 (cinco) dias, o(s) seu(s) endereço (s)

eletrônico (s) e telefone (s), a fim de viabilizar a realização da audiência em ambientes virtuais, se esses atos

processuais se fizerem necessários

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  29/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, o prazo fluiu in albis. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  29/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  04/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP,

na(s) especialidade(s)indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito

em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes

técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600291 - Número Único: 0013553-12.2021.8.25.0001
Autor: EDVAN JOSE DE QUEIROZ
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por EDVAN JOSÉ DE QUEIROZ,
por intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese,   o nãorecebimento do valor total que lhe é devido a título de
  seguro obrigatório. Alega que em virtude do acidente, sofreu fratura na tíbia e na fíbula

esquerdas.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, com preliminares.

 A parte autora apresentoupara réplicaàs fls. 163/164.

Vieram os autos conclusos.

 

DAS PRELIMINARES:

 

DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO

Arguiu a requerida a carência de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista
que não houve  tentativa de soluçãona via administrativa em relação ao reembolso de despesas.

Contudo, tenho que não merece prosperar dita defesa, porque o art. 5º, XXXV, da
CF confere a todos o acesso ao Poder Judiciário para a proteção ao direito da parte, não sendo
exigido o exaurimento da via administrativa.

Ademais, verifico que o fundamento do pedido da autora é justamente o pagamento
a menor da forma administrativa.

 

DA  PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001566917-68. fl: 1/3
em 04/08/2021 às 12:01:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Inicialmente, cumpre esclarecer que a ação de cobrança do seguro obrigatório
(DPVAT) prescreve em três anos, nos termos da súmula 405 do STJ.

Verifica-se, em análise aos autos, que o acidente ocorrera em  11/05/2017 e a
 presente demanda fora protocolada dia 11/03/2021.

Não obstante, a pretensão a diferenças de valores do DPVAT prescrevem em três
anos, sendo o termo inicial, nesse caso, o pagamento administrativo considerado a menor, o
qual ocorrera em 28/03/2019 (fls. 105). O entendimento restara plasmado pelo colendo
Superior Tribunal de Justiça, corte encarregada de ditar a derradeira palavra na exegese do
direito federal infraconstitucional e velar pela uniformidade da sua aplicação, inclusive por
meio da sistemática de julgamento de recursos repetitivos, o que é atestado pelos precedentes
adiante sumariados:

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE
VALOR. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. SÚMULA Nº
405/STJ. TERMO INICIAL. PAGAMENTO PARCIAL. 1.
Apretensão de cobrança e a pretensão a diferenças de valores
do seguro obrigatório (DPVAT) prescrevem em três anos,
sendo o termo inicial, no último caso, o pagamento
administrativo considerado a menor. 2. Recurso especial
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC
e da Resolução/STJ nº 8/2008." (REsp 1418347/MG, Rel.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 08/04/2015, DJe 15/04/2015) (Grifo
nosso).

 

Assim, verifico que entre a data do pagamento a menor e a data do ajuizamento da
presente demanda não transcorreram 03 (três) anos, razão pela qual afasto a preliminar
suscitada.

 

DA PROVA PERICIAL

Observo a    necessidade de produção de prova pericial – na especialização
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,

  proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na(s)especialidade(s)
   indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A,
 arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001566917-68. fl: 2/3
em 04/08/2021 às 12:01:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

 a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do
 periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o3.2.2 do Convênio nº 14/2018
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, .29 de julho de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 04/08/2021, às 12:01:02

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001566917-68.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001566917-68. fl: 3/3
em 04/08/2021 às 12:01:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 172



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  05/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia, conforme determinado por falta

de datas disponíveis para agendamento, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês

subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  01/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210824011940733 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 31/08/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de EDVAN JOSE DE

QUEIROZ.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289501606 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1807147
Origem Interligação
Data do depósito 31/08/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  09/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2805164- C3/ 2021-01266/ INVALIDEZ/DAMS

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202140600291

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDVAN JOSE DE 
QUEIROZ, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARACAJU, 2 de setembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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30/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0013553-12.2021.825.0001
N° DO PROCESSO

30/08/2021
DATA DA GUIA

018071471
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDVAN JOSE DE QUEIROZ FISÍCA 53305728515
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3C5F460199DD8EAF
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601806 71471.047374 3 87420000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600291  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

13/09/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01807147-1

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601806 71471.047374 3 87420000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

13/09/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

24/08/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

24/08/2021

Nosso Número

01807147-1

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia, conforme determinado por falta

de datas disponíveis para agendamento, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês

subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame.</br>{Via

Movimentação em Lote nº 202100153}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 180



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Para designação de Conciliação na forma de Mutirão DPVAT, conforme consta do SEI 0021919-

49.2021.8.25.8825.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100169}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) via DJE, o (a) patrono(a) da parte, para participar do mutirão DPVAT que ocorrerá no dia

01/12/2021 às 09h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-ARACAJU/SE. No sentido

de promover a conciliação como medida de solução de conflitos, através do diálogo, sendo uma excelente

oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, as partes devem comparecer à audiência de

conciliação com o espírito aberto ao diálogo.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia

01/12/2021, às 09h:40min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC

PROCESSUAL: MUTIRÃO DPVAT DIA 01/12- PAUTA 2.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603489 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): EDVAN JOSE DE QUEIROZ}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603489

PROCESSO: 202140600291 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0013553-12.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 09h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
EDVAN JOSE DE QUEIROZNome: 

 Residência: Rua Constantino Gomes de Souza, COSTA E SILVA, 113
Bairro:Siqueira Campos
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 16:58:16
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002347291-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347291-23. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 16:58:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603489 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347291-23. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 16:58:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  27/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603489 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): EDVAN JOSE DE QUEIROZ}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603489

PROCESSO: 202140600291 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0013553-12.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 09h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
EDVAN JOSE DE QUEIROZNome: 

 Residência: Rua Constantino Gomes de Souza, COSTA E SILVA, 113
Bairro:Siqueira Campos
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 16:58:16
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002347291-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347291-23. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 16:58:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603489 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347291-23. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 16:58:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202140600291 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0013553-12.2021.8.25.0001

MANDADO: 202140603489

DATA DE CUMPRIMENTO: 27/11/2021 00:00

DESTINATÁRIO: EDVAN JOSE DE QUEIROZ

ENDEREÇO:
Rua Constantino Gomes de Souza nº 113, COSTA E SILVA. BAIRRO:
Siqueira Campos. Aracaju/ SE. CEP: 49075-150

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por CANDIDA REGINA SANTOS SOARES, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 27/11/2021, às 17:50:00

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002529287-24.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002529287-24. fl: 1/1
em 27/11/2021 às 17:50:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CANDIDA REGINA SANTOS SOARES, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência de conciliação, esta se quedou infrutífera, não chegando as partes a um acordo.Saliento que

laudo segue anexo a este termo.Dada a palavra ao advogado da requerida: requer o prazo de 15 (quinze) dias para

manifestação ao laudo. Pede deferimento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 192



1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

Termo de Audiência

Aberta a audiência de conciliação, esta se quedou infrutífera, não chegando as partes a um acordo.

Saliento que laudo segue anexo a este termo.

Dada a palavra ao advogado da requerida: requer o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação ao laudo.
Pede deferimento.

Por fim, a advogada da requerida solicita o prazo de 15 (quinze) dias para juntada do substabelecimento.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conciliação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 202



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  03/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da juntada de termo de audiência em 01.12.2021, promovo a conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  06/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias).Expeça-se alvará em favor

do perito, a fim de possibilitar o levantamento dos honorários periciais.Ato contínuo, intime-se o expert, cientificando-

o da disponibilidade do valor em conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber o valor

depositado.Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos.Aracaju/SE, 3 de

dezembro de 2021.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100182}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600291 - Número Único: 0013553-12.2021.8.25.0001
Autor: EDVAN JOSE DE QUEIROZ
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Cls.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias).

Expeça-se alvará em favor do perito, a fim de possibilitar o levantamento dos
honorários periciais.

Ato contínuo, intime-se o expert, cientificando-o da disponibilidade do valor em
conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber o valor
depositado.

Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 3 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/12/2021, às 07:51:31

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002590094-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002590094-14. fl: 1/1
em 06/12/2021 às 07:51:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  18/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei alvará judicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  20/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202240600037 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-ANDREY

SORRILHA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202240600037

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

202140600291

Autor

EDVAN JOSE DE QUEIROZ

Réu

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.

A.

CPF/CNPJ Autor

53305728515

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

18/01/2022

Data de Validade

18/04/2022

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 254,70 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 18/01/2022

Conta Destino.........: 3125 Dígito Verificador....: 8

Agência destino.......: 9690 Banco Destino.........: 341-BANCO ITAU

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 25734816892 Beneficiário..........: ANDREY SORRILHA

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 25734816892

Conta(s) Judicial(is).: 34289501606

 

 

 

  

  

  

  

  

p. 208



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  27/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202240600037 expedido dia 20/01/2022 às 12:03:02 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-ANDREY SORRILHA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de

Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202240600037

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 308537
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202140600291
Número do Alvará : 202240600037
Número da Solicitação : 308537
Data do Alvará : 18/01/2022
Beneficiário : ANDREY SORRILHA
CPF/CNPJ : 257.348.168-92
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289501606
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 254,70
Valor dos Rendimentos: R$ 0,09
Valor Bruto Resgate : R$ 254,79
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 254,79
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : ANDREY SORRILHA
CPF/CNPJ : 257.348.168-92
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 20/01/2022
NSU : 001RLH
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  03/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AB- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

(79) 98145-8786 
e-mail: ednaldobezerra.adv@gmail.com 

1 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE 
TRÂNSITO/SE 

 
 
 

 
Processo nº 202140600291 

 
 
 
 
 
 
 

EDVAN JOSE DE QUEIROZ, devidamente qualificado no processo em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente ante Vossa Excelência, MANIFESTAR-SE do Laudo Médico nos 

seguintes termos: 

O Autor, no dia 01 de Dezembro de 2021, foi submetido a uma perícia médica 

em um multirão que teria como objetivo dar andamento a vários processos que estavam parados. 

Ocorre que o multirão foi alvo de grande insatisfação por todos os periciados, 

tendo em vista que eram várias perícias por dia e o procedimento não durava sequer 5 minutos, os 

pacientes não eram submetidos a exames físicos, basicamente tiveram suas lesões periciadas através 

análise ocular dos peritos. 

O perito, no laudo feito às pressas, afirma que o Autor teve perda funcional 

do membro inferior esquerdo em um percentual de 25% (leve) no valor de R$ 2,362,50. Ocorre, 

Excelência, que o valor já recebido adminitrativamente R$ 2.362,50, não tendo o perito judicial 

reconhecido valor a ser complementado, apesar da gravidade da sequela do Autor. 

 Por fim, o Autor REQUER que seja desconsiderada a perícia realizada e que 

seja designada nova perícia, a ser realizada com todo o zelo e cuidado que o caso necessita. 

 

 
Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 01 de fevereiro de 2022 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  04/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte autora manifestou-se tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  04/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600291

 

DATA:

  15/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2805164- C3/ 2021-01266/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO  DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202140600291 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDVAN 
JOSE DE QUEIROZ, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 
permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 
esfera administrativa. 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 
autora. 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 
administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 
pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 
indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 
sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 
pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 16 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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